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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Of. no L.842/2oLo MOCOCA, 19 de

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei

Complementar para análise e votação dessa Douta Câmara, nos termos do artigo

39 da Lei Orgânica do Município, em caráter de urgência urgentíssima e em

Sessão Extraordinária, se necessário, pelos seguintes motivos:

Visa o presente Projeto de l-ei Complementar instituir

a Taxa de Serviços de Bombeiros no Município de Mococa, visando o

atendimento ao convênio assinado com o Governo do Estado, para a execução

dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, buscas e salvamentos e de

prevençâo de acidentes no Município, para o qual solicitamos apreciação em

regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.

A Taxa de Serviços de Bombeiros, prevista nos Códigos

Tributários de vários municípios paulistas enfrentou inúmeras Ações Diretas de

Inconstitucionalidade e Ações Cíveis Públicas. impetradas nos Tribunais do

Estado. Dois argumentos sustentam tais ações: a utilização da mesma base de

cálculo de outros impostos municipais, notadamente o Imposto Sobre a

Propriedade Territorial Urbana (IPTU), que tem por parâmetro a metragem de

área do imóvel, contrariando o mandamento da Constituição Federal em seu

anigo 145, § 2o e a questão da divisibilidade, constante do mesmo artigo 145, §

2" infine.

A Taxa de Serviços de Bombeiros, tal como foi

concebida, pecava por não adotar modelo que â tomasse divisível em relação a

cada contribuinte, utilizando o critério da área de uma propriedade edificada ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Desta forma, considerando a necessidade de instituirmos

tributo que permita ao Municipio, através de Convênio com o Corpo de

Bombeiros, dar assistência à população nos casos de prevenção, combate e

extinção de incêndios, serviços de busca, resgate e salvamento ou de outros

sinistros em prédios e em terrenos urbanos sem edificação, estamos

encaminhando à apreciação dessa Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei

Complementar, que visa instituir a Taxa de Serviços de Bombeiros.

A Taxa de que trata a propositura anexa é calculada em

função do custo do serviço, rateado proporcionalmente entre os contribuintes, em

razão da carga de incêndio de cada imóvel situado no Município

Atualmente, há criterios modemos de individualização

dos riscos, já utilizados por seguradoras para fixar os prêmios. Assim, com

relação à Taxa em questão utilizamos a Carga de Incêndio, resultando energias

caloríficas possíveis de serem liberadas pela combustão completa de todos os

materiais sujeitos a incêndio presentes em um imóvel, de acordo com a sua

ocupação.

Adotou-se como referência a tabela constante da

Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros n" 14 - Carga de Incêndio de

edificações e áreas de risco, para carga de incêndio especifica, adaptando-a a uma

listagem de ocupação e riscos. Deste modo, cada contribuinte será onerado de

acordo com o risco específico, que será dado pela ocupação e potencial calorífico

particularizado em relação ao seu imóvel.

2ê lo

Estudos realizados por órgãos de assessoria aos

Municípios sugerem que o critério adotado teúa base de cálculo própria e que

possibilite a individualização de cada ocupação quanto ao risco.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

A fim de ilustrar a aplicação da presente propositura,

foram elaborados os exemplos abaixo:

a) tJma residência térre'a de 80 mr.

C (carga de incêndio) = 300 lvÍJ/m'z (edificação de risco

baixo)

A (área construída): 80 m2.

P (potencial calorífico)

MJ (Megajoule)

P:CxA
P:300 x 80 = 24.000 MJ

Valor Anual da Taxa:0,00035 Real x 24.000 MJ

Valor Anual da Taxa : R$ 8,40 (Oito reais e quarenta

centavos) ou R$ 0,70 (Setenta centavos) por mês.

b) Um hotel de 1.000 m'z

C (carga de incêndio) : 700 MJ/m'? (edificação de risco

médio)

A (area construída) : 1.000 m'?

P (potencial calorífico)

MJ (megajoule)

P:CxA
P : 700 x 1.000 : 700.000 MJ

Valor Anual da Taxa: 0,00065 Real x 700.000 MJ

Valor Anual da Taxa : R$ 455,00 (quatrocentos e

cinqüenta e cinco Reais)*

*Porém somente será lançado o valor de R$ 200,00

(duzentos Reais), de acordo com o artigo 90.

(
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c) Um depósito de artigos plásticos com 500 m2

C (carga de incêndio) = 2.000 MJ/m'? (edificação de

risco alto)

A (area construída):500 m'z

P (potencial calorífico)

MJ (Megajoule)

P:CxA
P : 2.000 x 500 : 1.000.000 IvlJ

Valor Anual da Taxa : 0,00085 Real x 1.000.000 MJ

Valor Anual da Taxa : R$ 850,00 (oitocentos e

cinqüenta Reais)*

*Porém somente será lançado o valor de R$ 300,00

(trezentos reais), de acordo com o artigo 9o.

A urgência no pedido de aprovação do presente

Projeto de Lei Complementar se deve ao fato de que a Prefeitura Municipal de

Mococa deverá instituir a cobrança no ano de 2011, mas a lei necessita de

aprovação ainda em 2010, para atender ao Princípio da Anterioridade'

Reiteramos a Vossa Excelência os nossos protestos de

consideração e apreço.

ln rt,

ôt.rto Na EL
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO CARLOS CÂNDIDO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa
MOCOCA-SP
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Projeto de Lei Complementar no . de l8 de Novembro de 2010.

Institui a Taxa de Serviços de Bombeiros e dá outras
providências.

ANTÔNIO NAUFEL, Pref-eito Municipal de Mococa,

FAÇO SABER, que a C-'âmara Municipal de Mococa,

em Sessâo realizada no dia...................., aprovou

Projeto de Lei Complementar no..................../10, e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1'. Fica instituída a T axa de Serviços de

Bombeiros, que tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de

serviços prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposição pelo Corpo de

Bombeiros no Município, através de Convênio.

Artigo 2o. O custo do serviço será rateado

proporcionalmente entre os contribuintes, em razão da carga de incêndio de cada

imóvel situado no Município.

Artigo 3'. Sào contribuintes da l'axa:

I - os proprietários, o titular de domínio e o possuidor a

qualquer título, de imóvel situado no território do Municipio de Mococa;

II - o contribuinte, pessoa fisica ou jurídica, das taxas de

,t^

Í

ü

f

poder de polícia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Parágrafo Único - São isentos da cobrança da Taxa, as

residências unifamiliares que possuírem isençâo prevista no Código Tributário

Municipal.

Artigo 4o. A base de cálculo da Taxa é a carga de

incêndio de cada imóvel, medida em Megajoule (MJ).

Parágrafo lo - A carga de incêndio será determinada

pelo produto da carga de incêndio de cada imóvel, constante da Tabela do Anexo

I desta Lei Complementar, pela área construída do imóvel'

Parágrafo 2o - As atividades que arrn.v enam líquidos

combustiveis e/ou inflamáveis cujas ocupações não constem na Tabela anexa

terão a sua carga de incêndio determinada pela quantidade de combustível

armazenado, expressa em Megajoules por quilo (MJ/kg), na base de um litro por

um quilo.

Parágrafo 3" - Os postos de revenda de gás liquefeito de

petróleo (GLP) terão a sua carga incêndio determinada pela quantidade de

combustível armazenado, expressa em Megajoules por quilo (MJ/kg)' na base de

um litro por um quilo.

Parágrafo 4o - Os terrenos vagos terão a sua carga de

incêndio determinada pelo produto da carga de incêndio específica de cobertura

vegetal, constante da Tabela do Anexo I desta Lei Complementar, pela área total

do imóvel.

--Ê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 5". O valor da I'axa coresponderá ao produto da

carga de incêndio de cada imóvel pelo fator de cobrança.

Parágrafo Unico - O fator de cobrança será de:

I - R$ 0,00035 para ocupações de risco baixo;

n - RS 0,00065 para ocupações de risco médio; e

III - R$ 0.00085 para ocupações de risco alto.

Artigo 6'. O contribuinte das Taxas de Poder de Polícia,

poderá requerer desconto do valorjá pago, conforme o parágrafo 1" do artigo 4o

desta Lei Complementar, proporcional a área ocupada pelo imóvel-

Artigo 7". Os recursos arrecadados com a Taxa

instituída por esta Lei Complementar serâo aplicados exclusivamente para custear

as despesas do Corpo de Bombeiros do Municipio.

Artigo 8'. Para os efeitos da aplicação desta Lei

Complementar, os imóveis são classificados quanto à sua carga de incêndio

especíÍica em:

I - Risco baixo: ocupações com carga de incêndio

específica de até 300 NIJ/m2;

II - Risco médio: ocupações com carga de incêndio

específica acima de 300 MJ/m'ze de até 1.200 MJ/m'z;

r{
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PREFEITURA MUNICTPAL DE MOCO
ESTADO DE SÃO PAULO

III - Risco alto: ocupações com carga de incêndio

específica acima de 1.200 MJ/m'?.

Artigo 9". Os imóveis cujas ocupações não constarem da

Tabela anexa, devem ter sua carga de incêndio especíltca determinada por

similaridade.

Artigo 10. A Taxa de Serviços de Bombeiros será

limitada a valores máximos anuais, relacionando sua carga de incêndio a sua

classificação de ocupação, conforme Tabela do Anexo II desta Lei

Complementar.

Parágrafo lo - Para os imóveis residenciais em que o

cálculo da referida taxa não atingir R$ 8,00 (oito Reais), fica estipulado este

como sendo o valor anual mínimo, para lançamento e postr'rior cobrança.

Parágrafo 2" -Para os imóveis não residenciais em que o

cálculo da referida taxa não atingir R$ 40,00 (quarenta Reais), fica estipulado

este como sendo o valor anual mínimo, para lançamento e posterior cobrança.

Artigo 1l - A Taxa de Serviços de Bombeiros poderá ser

lançada isoladamente ou em conjunto com outros tributos municipais, devendo,

neste caso, constar obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada um.

Artigo l2 - O pagamento da Taxa poderá ser feito de

uma só vez ou parceladamente, conforme previsto em regulamento, nos

respectivos vencimentos e locais indicados nos avisos-recibo, indexando-se as

prestações na forma cabível nos terÍnos da legislação e norÍnas pertinentes.

L(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 13. O contribuinte que deixar de recolher a taxa

ficará sujeito a:

I - atualizaçào pelo indexador estabelecido na legislação

e noÍmas municipais pertinentes;

II multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do

debito;

III - juros monetários à razÁo de 1% (um por cento) ao

mês, incidente sobre o valor do débito devidamente indexado;

IV nâo renovaçào do alvará e/ou Iicença de

funcionamento, nos casos de imóveis não residenciais.

Artigo 14. Os recursos arrecadados com a taxa serão

contabilizados em créditos orçamentários próprios.

Artigo 15. Os valores constantes nesta I-ei

complementar serâo atualizados anualmente, conforme disposto na legislação

vigente.

Artigo 16. Esta Lei Complementar entrará em vigor na

data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de lo de janeiro de

201 1, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal novembro de 2010.
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Anexo I da

Lei n" 12010

CARGAS DE INCÊNDIO ESPECÍFICAS POR OCUPAÇÃO

Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

Residencial

Alojarnentos estudantis 300
Apartamentos 300
Casas térreas ou sobrados 300
Pensionatos

Serviços de
hospedagem

Hotéis s00
Motéis 500
ApaÍ-hotéis 500

Comercial varejista,
Loja

Açougue 40
Antiguidades 700
Aparelhos eletrodomésticos 300
Aparelhos eletrônicos
Armariúos 600
Armas 300
Artigos de bijuteria, metal ou
vidro 300

Artigos de couro, borracha,
espgÍivos 800

Automóveis 200
Bebidas destiladas 700
Brinquedos 500
Cal ados 500
Couro, artigos de 700
Drogarias (incluindo
depósitos) 1000

Esportes, artigos de 800
Ferragens 300
Floricultura 80
Galeria de quadros 200
Joalheria 300

\1,

l-,

Ocupação/Uso

300

400

Artigos de cera 2100
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Livrarias 1000
Lojas de depaÍamento ou
centro de compras
(Sho ings)

800

Máquinas de costura ou de
escritório 300

Materiais de construção 800
Materiais fotográficos 300
Móveis

Pqpelarias 700
Perfumarias 400

Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

espeeíÍica
em MJ/m2

Comercial varejista,
Loja

Produtos têxteis 600
Relojoarias 600
Supermelcados 400
Tapetes 800
Tintas e vemizes 1000

200
Vinhos 200
Vulcanização 1000

Serviços
profissionais,

pessoais c técnicos

Agências banciírias 300
Agências de correios 400
Centrais teleflônicas 200
Cabeleireiros 200
Co iadora 400
Encadernadoras

Escritórios 700
Estúdios de rádio ou de
televisão ou de fotografia 300

Laboratórios químicos 500
Laboratórios (ouhos ) 300
Lavanderias 300
Oficinas elétricas
Oficinas hidráulicas ou
mecânicas 200

Pinturas 500
Processamentos de dados 400

\t

400

Verduras frescas

1000

600
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lEducacional e
cultura física

Academias de ginrástica e
similares 300

Pré-escolas e similares 300
Creches e similares 300

&g!al em geral 300

Locais de reunião de
público

Bibliotecas 2000
Cinemas, teatros e similares 600
Circos e assemelhados 500
Centros esportivos e de
exibi ao 150

Clubes sociais, boates e
similares 600

Estações e terminais de
pâssageiros 200

ExposlÇoes 300
Igrejas e templos 200
Museus 300
Restaurantes 300

Sen,iços
âutomotivos e

nssemelhados

Estacionamentos 200
Oficinas de conserto de
veículos e manutenção 300

Postos de abastecimento
(com enterrado) 300

}{angares 200

Ocupação/Uso DescriçÍo
Carga de incêndio

especÍfica
em MJ/m2

Serviços de saúde e

Institucionais

Asilos 350
CIínicas e consultórios
médicos ou odontoló glcos. 200

HosLitais em geral 300
Presídios e similares 100

uartéis e similares 450

Industrial Aparelhos eletroeletrônicos,
fotográficos, ópticos

400

Acessqrios para automóveis 300
Acetileno 700
Alimentação 800
Aço, corte e dobra, sem
plntura, sem embalagem 40

(t,
t,
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Artigos de borracha, cortiçq
couro, feltro, espuma 600

Artigos de argila, cerâmica
ou porcelanas 200

Artigos de bijuteria 200
Artigos dg cera 1000
Artigos de gesso 80
Artigos de madeira em geral 800
Artigos de madeir4
impregnação 3000

Artigos de mrirmore 40
Artigos de metal, forjados 80
Artigos de metal, fresados 200
AÍi sde les s00
Artigos de plásticos em geral 1000
Artigos de tabaco 200
Arti os de vidro 80
Automotiva e autopeças
exceto intura)

Automotiva e autopeças

lBlntura)
500

Aviões 600
Balanças 300
Barcos de madeira ou de
plástico 600

Barcos de metal 600
Baterias 800
Bebidas destilada s00
Bebidas não alcoólicas 80

Bicicletas

Brinque4os 500
Calé inclusive torrefação) 400
Caixotes barris ou pallets de
madeira 1000

600
Carpintarias e marcenarias 800
Cera de polimento 2000

t

300

200

Calçados
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Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

lndustrial Cerâmica 200
Cereais 1700
Cervej arias 80
Chapas de aglomerado ou
compensa4g 300

Chocolate 400
Cimento 40
Cobertores, ta s 600

800
Colchões (exceto espuma) 500
Condimentos, conservas 40
Confeitarias 400

800
Corti a, artigos de 600
Couro, curfume 100
Couro sintético 1000

Defumados 200
Discos de música 600
Doces 800
Espumas 3000
Estaleiros 700
Farinhas 2000
Feltros

Fermentos 800
Ferragens 300
Fiações 600
Fibras sintéticas 300
Fios eiétricos 300
Flores artificiais 300
Fomos de secagem com
grade de madeira 1000

Fonagem 2000
Frigoríficos 2000
Fr.rndiÇões de metal 40
Galpões de secagem com
grade de madeira 400

Galvanoplastia 200

\,

n

Colas

Congelados

600
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Geladeiras 1000
Gelatinas 800
Gesso 80
Gorduras comestíveis 1000
Gráfi cas (empacotamento) 2000
Gráficas dução) 400
Guarda-chuvas 300
Instrumentos musicais 600

Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

Industrial Jalelas e portas de madeira
Jóias

Laboratórios farmacêuticos 300
Laboratórios químicos 500
Lápis 600
Lâmpalas 40
Latas metálicas, sem
embalagem 100

Laticínios 200
Malas, fábrica 1000
Malharias 300
Máquinas de lavar de costura
ou de escritório 300

Massas alimenticias 1000
Masti ques 1000
Matâdouro 40
Materiais sintéticos ou
lásticos 2000

Melalurgica 200
Montagens de automóveis 300
Motocicletas 300
Motores elétricos 300
Móveis 600
Olarias 100

oleos comestíveis e óleos em
geral 1000

Padarias 1000

500

t

<-L

800

200

Papóis (acabamento)

t
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Papéis (preparo de celulose) 80
Papéis (procedimento) 800
Papelões betuminados 2000
Papelõgs ondulados 800
Pedras 40
PerÍirmes 300
Pneus 700
Produtos adesivos 1000
Produtos de adubo químico
Produtos alimenticios
(ex )

1000

Produtos com ácido acético 200
Produtos com ácido carbônico 40
Produtos com ácido
inorgânico 80

Produtos com albumina 2000
Produtos com alcatrão 800
Produtos com amido 2000
Produtos com soda 40
Produtos de limpeza 2000
Produtos graxos 1000
Produtos refratários 200

Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

lndustrial 84ções 2000
Rações balanceadas

Relógios 300
Resinas 3000
Resinas, em placas 800
Roupas 500
Sabões 300
Sacos de papel 800
Sacos de juta 500
Senalheria 200
Sorvetes 80
Sucos de fruta 200
Tapetes 600
Têxteis em gerqt (tecidos) 700

((,

200

800

h
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Tintas e solventes

Tintas e vernizes 2000
Tintas látex 800
Tintas não-inflámaveis 200
Transformadores 200
Tratamento de madeira
Tratores 300
Vagões 200
Vassouras ou escovzls

Velas de cera 13 00
Vidros ou elhos 200
Vinagres 80

ao 1000
Cobertura vegetal - terrenos
vagos 150 MJ/m2

Gás li uefeito de etróleo 47 MIkg
Destilados 30 MJ/ks
Estação de controle e depósito
de petróleo e diversos 47 Mlks
Gasolina 44MJtkg

leo diesel 4t
Querosene 29Mt lke
Metanol 20 MJkg

d

LJ/

4000

3000

700

Diversos
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Anexo II da

Lei n" 12010

LIMITE ANUAL MÁXIMO DE COBRANÇA DÂ TAXA DE SERVIÇOS DE
BOMBEIROS

CLASSIFICAÇÀO

ruS,CO

RESIDÊNCIAS
E

TERRENOS

COMÉRCIO
e

DEPÓSITOS
INDUSTRJA DEMAIS

sERvrÇos

BAIXO RS 100,00 R$ 100,00 Rs s00,00 R$ 100,00

MÉDIo R$ 200,00 R$ 7s0,00 R$ 200,00

ALTO R$ 300,00 R$ 1000,00 R$ 300,00

/rd
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Câmara N4[umicipan dle N4[ococa
PODER l,,IIGISI-,ÀTI\'O

PROCESSO N"1.365/201 0.

PROJETO DE LEI COMPLEMTNAR N"022/2OIO.

REGIME DE TRAMITIÇÃO: URGÊNCIA.

DESPACHO

Nos termos do art. 23 l, §1o., 
((a" 

e 
('b, c.c. aí. I10,

parágrafo único, todos do Regimento Interno da Câmara, cncaminho a

prcscntc propositura à Comissão dc Constituição, Justiça c Redação para

manifestar quanto ao aspecto constitucional, lcgal, regimcntal,

gramatical c lógico.

Câmara Municipal de Mococa, 22 de novembro de 2010.

ARLOS CANDIDO

:§-.

FRAN
Presidcnte
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Czimara Munieipan de N4[oeoea
PODER LEGISI-ÀTI\'O

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO, JUSTIÇA E REDACÃO

...t

PROCESSO N"l.365/201 0.

PRO.IETO DI.] LEI COMPLEMTNAR N'022/2OIO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA.

RECEBIMENT O PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO
1
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PRAZO P/NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEAcÃo DE RELATOR

N0M[:: à \

DATA DA NOMEAÇÃO: oo

tssa()tedaC

t

(.

4))
1-.. \* t L{



Fls. n.' f-r-
Prcc. IZb( r §clr

l--.

Cârmara N4[umiaiBan de N4[oaoea
PODER LEGISLÀTIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA T' REDACÃO

PROCESSO N"1.365/2010.

I'IIOJETO Dti t,EI COMPLEMTNAR N'022/2OIO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA.

RT]CEBIME NTO PEI,O RELATOR

Jzt 4
DATA DO RECEBIMENTO:

I'li.\lO Pi RI:l-^l'^R 
^'Il:

o8 z r zc/o.
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Cârmara fvf**úípal de NIoeoea
PODERLEGISLATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,.IUSTIÇA E REDAÇÃO

REFERÊNCIA :- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N".022l2010.

IN-TI'III]SS,ADO Prefeito Municipal Dr. Antônio Naufel

ASSUNTO :- Institui a Taxa de Serviços de Bombeiros e dá outras
providências.

\. REI,ATOR

Como relator da matéria acima epigrafada. denlro das atribuiçÔcs desta

chego a conclusão quc nâo há

irnpeçam sua aprovaçào. posto qllc a

m, manifesto FAVORÁVEL à sua

Cornissào

incorrstituc

mesma vai

aprovação.

a.

que

assi

c. apos cstudos detalhad ll1CSm

ionalidatlc. i lcgalidad

de encontro ao

lisse

Sala

R

,\PRO\',\IX) () PAR}-C IX)

Sala das Comiss

D}] t'^voR,\vEL 
^O 

PRO.I[-1'()

uiz Corninato. 2Í,0. -/2(----a" 
zoto

o dc t4 dc 2010

r

eresse público, sen

o nosso parecer s.m.l.

omissões José

ncnr outros ti

J

t-ÀTo

I

I t.,.
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Cârnara Mlutmlclpan de N/lococa
PODER LEGISL,\T]\'O

VOTACÃO NOMINAL

:42^ SESSÀO ORONÁruA Z'PT:RIOOO
: 29 DE NOVL.MBRO DE 2010

: 20H00

SISSÀO
l).,\ l^
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TT]RNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'022/2010

: 1" DISCUSSAO
I i65/2010

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Auscntcs
'['otal

(.O\TR{RIO
VOTOS

VEREADORES

ADILSON APARECIDO GUISSO

I)[]RORA SOARES PER I-ICEI,LO VEN'|TJRAl

J- EDUARDO ANTONIO BAISI

FRANCISCO CARLOS CANDIDO4-

I.'RANCISCO SAI-ES GABRIEL FERNAND

JOÀO BATIS'I A MARIINS

F-S

(r-

5-

JOSE FRANCISCO RIBEIRO7_

MARCOS Í)ANIEL VICEN'|E

ORLANDO S. HONORATO SOBRINHO

I

9-

NETIIN{OO DONIZETE AC CIO

TOTAI

ry

l'Sccretária

RESULTADO

l-

"'l

tI''
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Mococa, 30 de novembro de 2010 P ROTOC Ç Lc
I.IUMERO riuBRICÂ

/,,

Ao Departamento Jurídico da Câmara de Mococa,
Dra. Daia Gomes dos Santos

- Solicito a este departamento para que encaminhe cópia do
Projeto de Lei Complementar 02212010, enviado à Câmara
Municipal, pelo Prefeito Municipal, o qual institui a taxa de

serviços de bombeiros e dá outras providências, às consultorias:

- IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal
e a NDJ Consultoria,

solicitando a estas empresas a elaboração de parecer jurídico
sobre o projeto em tela.

Atenciosamente,

FRANCISCO SALES
Vereador

ANDES

Jí

u.-§

DATA

0t.lz. l0 ./

I
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Sexta feira, 3 de DezembÍo de 2010 14i20RES:
Oê: "martoíre" <maltodre@aôsp.org-br>

Parai "Deise Trilho" <dersecamaíamococa@yâhoo.com.bÍ>

2 arourvos ( 736 KBj

Yrr{Pol, Mâ:l

Tl *_l

Lei Bomb... AAALeiCo

Prezada Deise,

Boa tarde. Seguem, em anexos, as minutas dos projetos de lei.

Marcelo

De: Deise Trilho [deisecamaramococa@yahoo.com.br]
Enviado: quarta-feira, 1 de dezembro de 2010 16:51
Para: martorfre
Assunto:

DÍ. Marcelo
Por favor me envie os projêtos

\trtlnotno. tllt Rtrir'io tl.' \locr'ca

PROJI,f()t)li l.l:l C()IlPl.l,Iíl,I l^R N' O)21.{llí} Instilui n la\itlicScr\iço:dt[]otttbcitosciliioutrlsprt)\illtr)rrr]
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Área de relacionamento

Histórico de consultas realizadas

Ver todos os atendimentos No último ano r*,h'.

Sua consulta jutidíca foi registrãda em nosso sistêma'

você pode anêxar documentos à consulta através do llnk "Anexar informação complementar" abaixo'

\tendimento§ en ân(lâmênto

Pareccr .lurídico

i.sr:liir!,j:ü'1,: l:,lrll0 l;rUF)rI'l{.\\(i\(()C\RlI}S( i\l)lixr'l'RI \ll)l \:I

« voltar a l l.lit rn.lcl alea o asso iado

-

I

Ànexar it.ttbrtlzrcào conlnlenlcntar »
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PROTOGOLO
NUMERO

3G?8

RUBRICA

Çl

PAR CER

No 1745/20í01

TB - Tributação. Sendo o combate a

incêndios uma atribuição do Estado-

membro, não cabe ao MunicíPio

instituir taxa para cobrir as despesas

decorrentes. Ademais, os custos da

atividade devem ser suportados por

impostos. lnconstitucionalidade do

Projeto de Lei.

CONSULTA:

Consulta uma Câmara sobre o Projeto de Lei, recebido do

Executivo, que institui a Taxa de Serviço de lncêndio, sendo contribuintes

os proprietários de imóveis. calculado o valor da taxa com base na carga

estimada de incêndio de cada unidade imobiliána.

RESPOSTA:

Assim decidiu o Tribunal de Justiça de Santa Catarina'

Apelação Cível no 2010.065736-7, de Criciúma, sendo Relator

Desembargador Wilson Augusto do Nascimento, publicado

2st11t2010:

na

o

em

"APELAÇÃO

FrscAL. TNSTITUIÇÃO

cÍvEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO

DE TAXAS PELOS MUNICíPIOS. (...)

IPARECÉR SOLICITADO POR FRANCISCO CARLOS CÀND|Do,PRES|DENTE - CÂMARA MUNlclPAl.

1

(MOCOCA-SP)

Como as taxas não se prestam para Íinanciar obrigaçÕes gerais

do Estado e tendo em vista que as atividades dos bombeiros militares

constituem atribuição dos Estados Federados, não cabe ao lttlunicípio, por

flagrante inconstituciona lidade, instituir taxas para cobrir despesas

relativas ao combate a incêndios.

DATA

aa.l{ lo



Fls. n.o 2q
Proc I?Lí r Crlkr

IBAM

Taxa de Segurança Contra lncêndio (TSl) e da Taxa de Segurança

Ostensiva Contra Delitos (TSO). INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA NAS ARGUIÇÓES NS. 1996.012680-5/0001 00 e

1997.O01222-5IOOO1.OO. COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR TAXA

VINCULADA A COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO ENTE

FEDERATIVO, ORGAOS SUBORDINADOS A ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL, PREÇO PUBLICO. ILEGALIDADE DA EXAÇÃO.

ÔNUS OUE COMPETE AO ORGÁO ARRECADADOR DOS

TRIBUTOS. ALTERAÇÁO DA SUCUMBÊNCIA, SENTENÇA

PARCIALMENTE ALTERADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE".

(Grifos acrescidos).

Do relatóÍio dessa decisão extrai-se

"Taxa de Segurança Contra lncêndios - TSI tendo como

fato gerador a prestaçáo efetiva ou potencial. do serviço de

prevenção contra incêndios e outros sinrstros. pela PolÍcia Militar

do Estado, através de suas Unidades de Bombeiros ou de

unidades contratadas ou conveniadas, lendo como contribuintes os

titulares de estabelecimentos comercial, industrial, prestação de

serviços, o proprietário, o possuidor de qualquer título ou detentor

do domínio útil de predio de qualquer outra categoria, sendo devida

anualmente, em função do risco a que estão sujeitos estes

estabelecimentos de conformidade com o Anexo l. desta Lei.

devendo ser paga por ocasião da Autorização de Funcionamento

de Atividade e recolhida na conta especifica do FUNREBOMPM,

sob exclusiva responsabilidade do contribuinte.

O Corpo de Bombeiros Militar. órgão permanente, força

auxiliar, reserva do Exército, organizado com base na hierarquia e

disciplina, subordinado ao GoveÍnador do Estado, cabe' nos limites

de sua competência, além de outras atribuições estabelecidas em

Lei:

2
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I realizar os serviços de prevenção de sinistros ou

catástrofes, de combate a incêndio e de busca e salvamento de

pessoas e bens e o atendimento pré-hospitalar;

ll estabelecer normas relativas à segurança das pessoas

e de seus bens contra incêndio, catástrofe ou produtos perigosos:

lll analisar, previamente, os projetos de segurança contra

incêndio em edificaçÕes, contra sinistros em áreas de risco e de

armazenagem, manipulação e transporte de produtos perigosos,

acompanhar e fiscalizar sua execução, e impor sançÕes

administrativas estabelecidas em Lei;

lV realizar perícias de incêndio e de áreas sinistradas no

limite de sua competência;

V colaborar com os órgãos da defesa civil;

Vl exercer a polícia judiciária militar, nos termos de lei

federal;

Vllestabelecer a prevenção balneária por salva-vidas; e

Vlll prevenir acidentes e incêndios na orla maritima e

fluvial

A respeito da competência para instituir taxas, leclona

Hugo de Brito Machado:

A Constituição Federal não alberga norma determinando

quais são as taxãs que podem ser instituídas pela Uniáo, pelo

Estados e pelo Distrito Federal, ou pelos Municípios. [...] Esses

tÍibutos têm fato gerador que é, ou se liga a atividade estatal

especíÍica relativa ao contribuinte. de sorte que competente para

instituí-los é a pessoa jurídica que desenvolve a atividade

correspondente. [...]

3
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Só a pessoa jurídica de Direito público que exercita a

atividade estatal específica pode instituir o lributo vinculado a essa

atividade. A competência tributária, assim, é privaliva do ente

estatal que exercita a atividade respectiva. lndicar-se como de

competência comum os tributos vinculados não nos parece

adequado. Preferimos dizer que esses tributos são privativos de

quem exerce a atividade estatal a que se ligam, sendo a

competência para o exêrcício dessa atividade estatal maléria

estranha ao Direito Tributário (Curso de Direito Tributário, 1 9' ed.,

São Paulo, Malheiros, 200'1, p. 2451246).

Assim, conclui-se ser a Polícia Militar e o Corpo de

Bombeiros órgãos subordinados à Administração Estadual' sendo

competência do Estado a tributação, através de taxas, dos fatos

gerados relacionados aos serviços prestados por tais entidades.

ARGÜlÇÃo DE INCONSTITUCIONALIDADE EtU

REEXAME NECESSÁRIO DE MANDADO DE SEGURANÇA.

TAXA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, ART. 11, INC. I, DA

LEI MUNICIPAL N. 3.21 9, de 27.12-95.

PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. coRPo DE

BOMBEIROS. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA. INVASÃO DA COMPETÊNCIA

TRIBUTARIA.

Tendo em vista que a competência administrativa

precede e determina a tributária, a instituição de taxas cujo fato

gerador seja a prestaçáo do serviço de prevenção de incêndios,

através de unidade de bombeiros, é da competência do Estado, e

não do Município.

Evidente, portanto, que a municipalidade invadiu

competência tributária privativa, ao instituir taxa cujo fato gerador é

o desempenho de um serviço púbtico do Estado t.l

4
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INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA (Argüição de

lnconstitucionalidade n. 1996.012680-5/0001.00' Des. Silveira

Lenzi)".

"Ementa: Açáo de repetição de indébito. (...). Taxa de

incêndio - o serviço público de combate a incêndios é atribuição

dos Estados, motivo pelo qual os Municípios carecem de

competência para a instituição de evehtual taxa que o tenha como

fato gerador - inteligência do art. 144 da Constituição Federal-

Competência tributária indelegável - impossibilidade de

transferência mediante convênio celebrado entre entes da

Federaçáo. Juros a partir do trânsito em julgado (art 167'

parágrafo único, do CTN e Súmula 188 do STJ). Dá-se parcial

provimento ao recurso para determinar-se a incidência dos juros de

mora a partir do trânsito em julgado da sentença". (Apelação

990'102684512, Comarca de Sáo Caetano do Sul. Relatora

Desembargadora Beatriz Braga, julgado pela 18a Câmara de

Direito Público, em 30.09.2010, registro em 26 11 .2010)'

Já havia decidido o Supremo Tribunal Federal.

"Por aparente ofensa ao aír. 144. "caput", inciso V e § 5o

da CF ("Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio,

através dos seguintes órgãos: ..- V - polícias militares e corpos de

bombeiros militares ..,. § 5o - As polícias militares cabem a polícia

ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de

bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, lncumbe

a execução de atividades de defesa civil."), o Tribunal deferiu

medida liminar em açáo direta de inconstitucionalidade proposta

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para

suspender, com eficácia "ex nunc" e até final julgamento da açáo, a

expressão "serviço ou atlvidade policial-militar' inclusive

5

No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo:
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policiamento preventivo", constante do art. 2o, bem como da Tabela

V, ambos da Lei 6.010/96, do Estado do Pará, que institui a Taxa

de Segurança ["art. 2o- A Taxa de Segurança tem como fato

gerador a efetiva ou potencial utilização, por pessoa determinada,

de qualquer ato decorrente do exercício do Poder de Policia,

serviço ou atividade policial-militar, inclusive policiamento

preventivo prestados ou postos à disposição do contribuinte por

qualquer dos órgãos do Sistema de Segurança Pública (art.3" da

Lei no 5.944196), exceto o Depârtamento de Trânsito do Estado do

Pará - DETRAN-PA.I, porque dizem respeito à atividade de

segurança da polícia militar estadual- Entendeu-se que sendo a

segurança pública dever do Estado e direito de todos, exercida

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio, alravés entre outras da polícia militar, só

pode ser sustentada por impostos e não por taxa. ADInI\IC 1.942-

DF, Rel. Min. Moreira Alves, 5.5.99". (lnformativo no 148).

Em suma, o Projeto de Lei trazido à apreciação sofre de

inconstitucionalidade, em face das regras constantes do art' 144 da CF '

Em acréscimo, não pode a atividade de segurança pública, inclusive a de

combate a incêndios, ser suportada por taxas.

E o parecer, s.m.j

Affonso de Aragão Peixoto Fortuna

Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2010

ti
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De: "Deise Írilho" <deisecamaramococa@yahoo com br>

Para:'Éditora NDI' <ndj@ndi.com.br>

Atênciosamente
Francisco Carlos Cândido
Presidentê da Câmara Municipal de Mococa

Of. n"l842il0l0

Senhot'Presidente:

pecava por nao

contribuinte, utiliz

sugerem que o cr

Sexta feira, 3 de Dezembro de 10 19:27

por solicitação do Nobre vereador Francisco sales Gabriel Fernandes, solicito informaçÕes a respelto do

pioiuio á" i"icorptementar 022120'10, com cerlâ urgência pois haverá audiência púiblica dia 0911212010

Pelo presente, encaminhamos o anexo Proieto

de Lei Complementar para análise e votação dessa Douta

cârnara, nos temos do artigo 39 da Lei orgânica do Município,

em caráter de urgência urgentíssima e em sessão Extraordinária ,

se necessário, pelos seguintes motivos:

visa o presente Projeto de Lei complementar instituir a Taxa de

serviços de Bombeiros no Município de Mococa. visando o

atendimento ao convênio assinado com o Govemo do Estado'

para aexecução dos serviços de prevenção e extinção de

incêndios, buscas e salvamentos e de prevenção de acidentes no

Município, para o qual solicitamos apreciação em regime de

urgência, nos teffnos da Lei Orgânica do Município'

A Taxa de Serv'iços de Bonrbeiros' prevista nos Códigos

Tributários de vários rnunicípios paulistas enfreuÍou inúmeras Ações Diletas de'

lnconstitucionaliclade e Ações cíveis Públicas. itrrpetradas nos Tribunais do l:stado'

Doisargulnentossustentamtaisações:autilizaçãodamesmabasedecálculode
outros it-npostos municipais, notadamente o Imposto sobre a Propliedade 

-lerritorial

Urbana(IPTU)'quetemporparâmetroanletl.agenlcleáreadoirnór.el.contrariando
o,randa.rento da Consiituiiao Federal em setl artigo l'i5, § 2" e a queslà. da

divisibilidade, constante do mestno artigo 145' § 2' in fine'

A Taxa de Serviços de Bonrbeiros, tal como tbi concebida'

adotar modelo que a tomasse divisível em relação a cada

ando o critério da área de tttrla propriedade eclitlcada ou nào

Estr.rdos realizados por órgàos de assessoria aos Mrrnicípios

iterio adotado tenha base de cálculo própria e que possibilite a

http://br.mclllg.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=l&Íid:Sent&filterBy:&.r...03112120|0
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CONSULTA/8965/20 I O/TfuAC

INTF,RESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA SP

At.: Sr. Francisco Carlos Cândido

Municí1tio (criação de duvidosa constitucionalidade) nâo nodc ser const ituídà Delâ tàra em

q uelitão.

Constituição Federa l.

Pautâmo-nos. ainda. pelo lato de os serviços de scgurança pública serem

serviços universais e indivisíveis. que devem ser custeados por meio de recursos advindos do

.ecoúrim.nto de imposros, portanto, somos levados a concluir que sendo o serviço de combate a

incêndios e outras ações destinadas à defesa civil. serviços que não podem ser mensurados quanto

à liuição de cada munícipe. nos posicionamos pela inconsthuc ionalidade do presente proicto de lei.

Ademais.areceitaparaopagamentodasdespesasdoCorpodt:Bonthairo-sdtl

,
)

Isso por que a taxa de combate a incêndio. o quol se prelende instituir pttr lei

refere-se ao'exercício de competência tributária, que não poderia ser delegávcl peloespecífica.
Estado de São Paulo ao

ra Dagamentoreccita Dà

respectivo MunicíPio e, sendo assim. não poderiâ constituit' como

das despesas de um determinado órtão municioal. corno sc r cr,tlca

no ârt. 7q do presente projeto de lei.

Vale citar o ensinamento de Roque Antonio Carrana"
" 3. 2. I nde l e gub i l idade

As competências rributárias são indelegtivais. Cada pessoa política tecebeu da

ConstituiÇão d sua, mas não a pode renunciar, nem delegar a terceiros. É livre, até, para deixar de

exercitá-iu: não the é dado, porém, permitir' mesmo qte por meio de lei' que terceira pessoo a

encompe.
Lembramos que quando o Texto Magto oulorga umo compelenL'kt' t\'\o (t

promover um interesse piblico, que só se considera alingível 1nr intermétlio tla ottnçãtt tlo titukn'

escolhitb (pasxxt. órgão. autoridode. etc.).

Tal idéio Íronsparcce cristalino em Flan«sctt D'Alessio: '(«la cxcrcfub do

poder púbtico pressupõe, sempre, um iníeresse coletivo a suti:sfazer, que lranscende aos interes:;es
'potbíbres: 'e, 

se 
-isto 

é ierdadeiro, como não se pode dwidar, a inde*ogabilitlade da

comryÍência aparece plenamente iustif cado'.
Aíestá:épróprioducompetêncioconcatlidapelaConstituiçãooolrihutodu

indetegobilidode. Noulros termos, o lilular de uma conrlrctência' saia qttal .lõr' inclusit'e u

tihutíriu. ntio tt pocle Írunsferir. qter no [odo. quer em purtu. uintlo cltte ytr meio de lci' (cf. in

RA MUNICIPALücA-M
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Administração Municipal - Projeto.de lei - Institui a taxa dc se n iços de

bombeiros - Falta de competência do Município para legislar sobre tal
matéria - Inconstitucionalidade - Observações pertinentes'

Consulta-nos a Câmara Municipal de Mococa SP. indagando sobre a

legali<lade c a const itucionalidade de projeto de lei cotrplementar que "lnsritui a Taxa de

Serviços de Bombeiros e dá outras providências."

Diante do que nos foi proposto. temos a considerar. inicialmentc' que os

serviCos de sequranca pública, incluindo-se as atividades do Corpo de Bombeiros. inscrcnr-se

"u 
,on pu1*ir, ltri'alit'a do Governo do Estado-membro. nos termos do arr' l{l' § 6"' da

a0
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Curso tlc Dircito constitucionul Triburório.23g ed.. Malhciros. São Paulo. 2007. pp. 612/63.1).

A propósito, afigura-nos oportuno mencionar acórdão proÍêrido pekr cg.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
.'AÇÀO DIRETA DE DECLARAÇÃO OP INCONSTITUCIONALIDADE

- Lei Municipat - Município de Jaú - Lei Complementar rÉ 258/05 - -l'axa - Serviço de

bombeiros - Lei de iniciativa do Prefeito Municipal - Vício de iniciativa evidenciado

Sen'ico afeto a órsão do tlstado-NIembro Art igos 139 e 142 da Constituiçào Estadual

l'axa. ademais. que não é cspecífica nem divisível. sendo prestado a toda população -

lnconstituc ionalidade declarada - Ação procedente (Ação Direta de lnconst ituc ionalidade ne

137.157-OlO.- São paulo - Órgão Especial do Tribunal de Justiça - Rclator: Robeno Vallim

Bellocchi - o5logl07 MV - Voto tP 19.761 Declaração de voto vencido: Marcus Andrade

Voto ne 23.488) RPS".
Vale ainda mencionar no mesmo sentido:
"Com o objetivo de ver declaradu a incon:slitucionalidade du I'ai

(-ornpl emc nl ur ne 65' 02 e da Lei Municipal ne 2.988/07, tt.'; quois instituír.tm no llíunicipio de

Serra Negru a Taxa de S''en'iços de Rombeiros e o Fundo l)soecial do Coroo de Bombciros du

-llilit u Estado Puulo respectivumente. ulegou o requerenle, em sínlc';c. tlue

houve ofenw às normas dus arls Ie, I39, 112.. t{1 e I60. inc. II. totbs da Con\tituiÇão do

Estodo. Sulientou que o Carta Magno, no seu art. 115. ao conÍbrir às pessotts

competência p ra o instituiÇão de impostos, loxas e t'onlribrrição de melhoriu. clus.silicu

.iuridicomenle os lributos. lraçando o modekt de cada um cleles e tinculuntb uo legislutk»

ordinário. Daí ytr que, sendo a la'<o um tribulo comum, pode ser insliluídu e arreurluda por

qualquer tlas entidades federativas, poro o remuneroção de seus serviços ou custeio de ohrus

EnÍrelonto. necessanoaueo or ílica oossua compelencru tcu-

admirristuliva Dara Dresíur o servico público ou Dralicur o ato do ooder de Políciu. íittos

gerudores de tul tributo. Ressultotr, uinda. que nem todo serviço público Txtde ser remttnerutkt

com a utbrunç« de taxa. mus. tão-somenÍe. aquele que é e:;pecífittt c divi:tivl rut nrclklu tnt

que o serviço público geral e intlivisível é passível upena-s pelu receito resullunk du

orrecoduç'tio tle intposÍos em geral. Ocote que, no cttst', u Ediliduda aditou leis itt.stittrinckt

Taxo de Serviço conlro Incêndios e Salvamenlo, devida pcla utilização' efelivtt ou potenciul,

dos se n'iços tle Pret'enção. combate e eÍtinção de incênLlios, salvamenlo e resgute. ou .le

outros salvamenuts em Prédios localizados no zona urbana do municipio. prestados pclo

Corpo de Bombeiros, mediante convênio celebrado com huse no cuslo eslimado do.s';en'iços.

.iuniamente com o IpTU, hem como regulamentou .1untlo paro arrccadar retur.\os Puro o
,FEBOM'. Assim. trotando-se a seguronço PúbtiCú de .\en,iÇo gerdl ou universul. 1»'a.sludo

indistintTmcntc tt colerit,idtule. .\em que seiam ide ntilic,ir?/.§ (rl .ror/§ henelitiúrio: ala I
insttscetíycl de ser remunerado por taxa. Por isso, as leis impugnadus.\ão mq|i/|slümente

inconslitucionais, visto que o Município não pode se remuneror por serviÇo ao quol não

concorre para o ,ro pr"itoção, cuja competência é do Esto4o de São Paulo. ruts lermos do url.

139. capit, da Carta Poulisto. Pouco imporlo que ess(t cobronça deco*a de um convenio

celebratlo entre o Estatlo e o Município. umd vez que somenÍe a pes.sott política que p|cslu o

sen,iÇo é competenÍe pora tribulti-lo (fls. 2'22)" (1'J/SP, ADln- ng 1640570700. Rel Í'entcadtr

Navarro. Comarca dc São Paulo. Orgão Especial. j. de 29/ l0/08)'
Portanto'nosposicionamospelainconstiluciona|idadedopresentepro.ietode

lei. ante a falta de competência do Município para legislar sobre tal matéria. nos termos d() art.

4driÍll
Eol:in it O,:il! l'luriliPri

'dEn *€
Bcl.rn' dr :riEir: Àdrri''n-:n!í ir.i* r:.Latrt*t.r ac,n :íc'

r,.Ci,'rs:1Í$rj:rrú..i.,rí.1':-'a^TJi l-11n.): {ng íiê n-' 'ln S' "'el II| t'?t-:nD1e DDG f'*irÍr li:'lí11-r:1

to,, lt tl::ll.;On: e Ínoil!: r.il § ad ô.Yr 'ts ,:11.i:a;!!-c. í:c.r"''- : rr':(rtirr-r':rr'll cr-'Í 3í iríeríet i('rtur:i'-- hI
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144. § e, da Constituição Federal. tendo em vista a competência po lít ico-admin istrâti\ a que a

pessoa política deve ter para presÍar o serviço público ou praticar o ato do poder de polícia.

fatos geradores de tal tributo. mesmo que haja um convênio entre o Estado e o Município.

Essas são as considerações que nos parecem pertinentes à consulta

formulada, sem embargo e demonstrando, desde já, o trosso respeito às eventuais opiniões

divergentes que possam existir sobre o tema aqui abordado.

São Paulo. 8 de dezembro dc l0 | 0.

Elaboraçào:

(assinado no original)
'['atiana Rigorini Navarro

oABtsP 242.447

Aprovação da Consu ltoria NDJ

fussinado no originall
Cerdônio Quadros
oABisP 40.808

BAúII
,EDN

-€/eEollrn 'iê 0.:jb l'lu1up, lklr:n- í. úir.ir ttlfi''n-ii,( L:l- r:rti r(:'r{r'-r,': ira

i ai,r.;:_Í.1,r13r,...'rtJ .11,=::" TJi irlil.1.l §r]i !a.lrr 'll1r!' 'Pl I ) l i:]'ri l''rt' Ê I"'lYi -4r'li':ii r'llr:_

loillll:rraint-e-Ítoil!:r.l'Ja.l..rr-r,,=f:i:x!a-(:'':rr:':::)r'1'litr}1-r'J"i-n-ral'ntPr.ler'{'v'!nr:rrr''I
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PARECER JURiDICO

No.07/2010. 1
i
I
itt-

à>rg t3. \o S§i",REFERÊNCIAS:

Projeto de Lei Complementar no.02212010,

de 18 de Novembro de 2010- "lnstitui a

Taxa de Serviços de Bombeiros e dá outras

providências."

ÁuToR(A):

Prefeito [Vlunicipal Antônio Naufel.

Atendendo a pedido do Vereador Francisco

Sales Gabriel Fernandes, protocolado sob o no3.569, de 1o de

Dezembro de 2010 solicitando deste Departamento Juridico, Parecer

Técnico acerca do Projeto de Lei Complementar no02212010, que institui

a "taxa de servlços de bombeiros e dá outras providências."

L!)

RELATORIO
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PODER LEGISI-A'TIVO

Visa o presente Projeto de Lei Complementar

instituir no âmbito do lVlunicípio de l/lococa, a "taxa de serviços de

bombeiros", que tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial,

de serviços prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposição pelo

Corpo de Bombeiros no MunicÍpio, por meio de convênio.

O custo de tal taxa será rateado

proporcionalmente entre os contribuintes de IPTU, levando-se em

consideração a carga de incêndio de cada imóvel Portanto, a isenção

da taxa será aplicada aos isentos por força do Código Tributário do

tt/unicípio.

Mister também mencionar que a base de cálculo

da Taxa é a carga de incêndio de cada imóvel.

A Lei ainda menciona que os recursos

arrecadados com a Taxa serão aplicados exclusivamente para custear

as despesas do Corpo de Bombeiros do Município de Mococa.

Prevê a possibilidade da taxa ser lançada

isoladamente ou em conjunto com outros tributos municipais, devendo

neste último caso, constar obrigatoriamente, os elementos distintivos de

cada um.

E o parecer.
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Pois bem, iniciemos a análise do projeto acerca

de sua iniciativa, o arligo 144, inciso V da Constituição Federal, assim

dispõe:

V- polícias militares e corpos de bombeiros militares."

Neste mesmo sentido, é a redação do

art. 139, da Constituição do Estado de São Paulo, senão

vejamos:

"Art.139. A Segurança Pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida

para a preservação da ordem pública e

incolumidade das pessoas e do patrimônio.

()

{

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida para

preseruação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio, através dos segurnfes

orgãos:

§ío. O Estado manterá a Segurança Pública por

meio de sua polícia, subordinada ao Governador

do Estado.

/
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Câmara Municipal de Mococa

§3o. Á Polícia Militar, integrada pelo Corpo de

Bombeiros é força auxiliar, reserva do Exército."

Além do que, mister relembrar que aos Mlunicípios

é permitida somente a constituição da guarda municipal.

lambém é oportuno destacar que a Constituição

do Estado de São Paulo, quanto ao Corpo de Bombeiros, estabelece que

por meio de Lei Estadual poderá ser prescrito condições para facilitar e

estimular a criação de Corpos de Bombeiros Voluntários nos lVlunicípios,

assim, a estimulação do voluntário pelo Estado não implica delegação de

sua atribuição relativa à Segurança Pública, a qual continua sendo sua

competência por força da Carta Constitucional.

Sendo que aos tríunicípios somente foi conferida

competência para legislar acerca do interesse local, o que não é o caso

do projeto de lei complementar em análise.

Alem do que, partindo para a seara tributária,

tenho como opinião particular que como prevê o artigo 145 da

Constituição Federal, as taxas só podem ser instituídas em razão do

exercÍcio do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de

PODER I,EGISLA'TryO

§21 Á polícia do Estado será integrada pela

Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de

Bombeiros.

Í
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serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição. Bem como neste mesmo sentido prevê o artigo

160, inciso ll da Constituição do Estado de São Paulo.

Em respeito a posicionamentos contrários, como é

o caso do prelecionado abaixo pelo Egrégio Colendo Supremo Tribunal

Federal, que considerou a "taxa de bombeiro", ou ainda, "taxa de

incêndio" constitucional por entender ser a prestação do serviço

específico e divisível.

É o raciocÍnio que se extrai de julgado do STF,

senão vejamos:

RÉ.229232 / SP. SÃO PAULO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES

Julgamento: 2Ot11t2OO1 OrgãoJulgador:Primeira

Turma

Pu blicação

DJ 22-02-2002 PP-00055

00512

EMENT VOL-O2O58-03 PP-

Parte(s)

RECTE. : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE
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ADVDA.

RECDO.

ADVDOS.

PODDR T,EGISI-A'|IVO

: MARIA LUCIA FERRAZ DE CARVALHO

: MASSAMITE KOGA

: EMíLIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTROS

Ementa

EMENTA: - Recurso extraordinário. Taxas de limpeza

urbana e de segurança. - O Plenário desta CoÉe, ao julgar

o RE 206.777, relativo também às mesmas Leis

municipais ns. 6.580/89 (quanto à taxa de limpeza urbana

que diz respeito à remuneração dos serviços de coleta de

lixo domiciliar e de limpeza das ruas) e 6.185/85 (quanto à

taxa de segurança que se destina à manutenção dos

serviços de prevenção e extinção de incêndios), decidiu

que era inconstitucional a primeira dessas taxas (e

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 1o e 2o, 1, "a",

e ll, "a" e "b", da citada Lei municipal n.6.580/89), mas

constitucional, e portanto exigível, a segunda. Recurso

extraordinário conhecido em partê, e nela provido.

lndexação

Leg islação

LEG-MUN LEI.006185 ANO-í985

(SANTO ANDRÉ), (SP).

LEG-MUN LEI-006580 ANO-1989

ART-00001 ART-00002 lNc-00001 LET-A

rullrs.lr

. VIDE EMENTA.
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INC-OOOO2 LET-A LET-B

(SANTO ANDRE), (TNCONSTITUCTONALTDADE).

Observação

Votação: Unânime.

Resultado: Conhecido em parte e, nela provido.

Acórdão citado: RE-20677 7 .

Número de páginas: (16). Análise:(FLO). Revisão:(RCO/AAF).

lnclusão: 1 5/0/U02, (SVF).

Alteração: 1 7/04/02, (SVF).

Contudo a matéria não está pacificada e existem

inúmeros posicionamentos no universo jurídico.

. AIém do que, por força da lei estadual no.684, de

30 de setembro de 1975, que autoriza o Poder Executivo Estadual a

celebrar convênio com Municípios sobre serviços de bombeiros, limita

em delegar aos Municípios o suporte material ao Corpo de Bombeiros e

não prestar e disponibilizar os serviços de bombeiros aos cidadãos.

II

Particularmente, entendo ser inconstitucional,

primeiramente porque a iniciativa seria em tese do Estado, e ainda

indelegável ao Município. Em segundo, porque não vislumbro

possibilidade de ser serviço específico e divisível.

t
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Até porque a Constituição Estadual é categórica

em estabelecer que os lt/lunicípios não possuem competência para

prestar serviço de Segurança Pública, matéria esta reservada ao

Estado-membro.

Logo pela análise dissertada, a referida lei

Complementar no2212010, usurpa competência do Estado de São Paulo,

caracterizando inconstitucionalidade de natureza administrativa, dos

atos da administração municipal por afrontar os princípios de

organização do Estado esculpidos nos arts. 111,139, 141,142, 144 e

inciso ll do art. 160 da Constituição do Estado de São Paulo

Sem se esquecer que existe uma limitação

constitucional imposta aos IMunicípios acerca da competência tributária,

para instituição de taxas que prescrevam como hipótese tributária a

prestação de serviços não incluídos em sua atribuição constitucional.

contrários,contudo,il=,J;"'"r'J,-"jt"*,'"I"rtoJ:il:T,"ff ;
inconstitucional pelos aspectos analisados, bem como, por existir a lei

estadual no. 684, de 30 de setembro de 1975, que prevê em seu aftigo

2o, inciso ll:

"Constituem encargos a serem assumidos

pelas partes convenentes:

í
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.)

ll- Pelos Municípios:

a) a aquisição de combustíveis, lubrificantes e

material do mesmo gênero;

b) os serviços de manutenção, em geral;

c) a construção, adaptação ou locação dos

imoveis necessários às unidades operacionais de bambeiros,

mediante aprovação prévia do orgão competente da Polícia Militar;

d) a aquisição e a manutenção do material

necessário à limpeza do aloiamento e da administração;

aos eremento, ",",,,3oi :':::#;:: 
da atimentação ctestinada

f) a instalação de válvulas de incêndio, de

acordo com plano de cuia elaboração deverá participar o orgão

técnico da Polícia Militar."

Logo, o legal seria a realizaçáo de convênio

entre o tr/lunicÍpio e o Corpo de Bombeiros para cumprimento do

exposto na lei supra mencionada e as especificidades que lhe são

(.

\
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peculiares para cumprimento eficaz e integral, e não onerar a

municipalidade.

Portanto, ainda que existam opiniões acerca da

constitucionalidade desta Lei, não é possível que possa ser ela moral,

pois, se o Município pode firmar convênio para manter os serviços

correlatos dos bombeiros, porquê então transferir a população tal ônus?

Era o que tinha pra relatar!

Câmara Municipal de Mococa, 13 de Dezembro de

2010.

a G mes dos Santos

sessora Jurídica

OAB/SP no.246.972

!úEr!gsla

Lz



Fts.n."-![S-
Proc.

'.À{.2\ , &olo
e7r4r*rr* &,rt r*"/ &r/" "/ 2652

Coordenadoria de Análise de Jurisprudência
DJE n" 0í 8 Divulgação 31/0 1 12008 Publicação 01/02/2008
Emenlário no 2305 -'12

Le/L2/2007 ÍRTBI'NÀL PTENO

REPERcussÃo cnner, ull ücoRso' rxrRÀoRE.rNÃRro 561.158-2 r,rrNÀs GERÀrs

REI.ÀTOR
RECoRRENTE (S)

ADVOGADO (A/S )

RECORRTDO (A/s)
ADVOGÀDO (A/S )

: .Dêcisão: O

geral da. questão
Celso De MêI1o,
uendes.

cônsgíuucional
côzai PeiirÀo, cá

TAXA' ,:. ,' SERVIÇO DTI , EXTINÇÃO -DE INCÊNDIOS
COMPÀTIBILIDADE . CONSTITUCIONÀI, - I EI,UCIDÀPIO RECURSO
EXTRÀoRD INÁRI o . - REPERcUSsÂo GERÂL ÀDMÍTrDÀ, surge com envergadura
maior Clefinir-áe a constitu'cional iala(le, : ou não; de taxa cobrâda pela
ut.11izaÇão potenéial' do 'êerviço de extinção;de ineêndios '

: 'MTN. MÀRCO ÀURÉLIO
:.:'COMPÀNHIÀ DE FIAçÀO E TECIDOS. CEDRO E

. :cÀcHoErRÀ E orrfRo (À/s)
: . MAURO I\íÀRCOS DE CÀSTR.O E OUTRO (À/S)
: ESTÀDO DE MINÀS GERAIS
: ADVOCACIA-GERÀL DO ESTADO - MG - BRUNO

RESENDE RÀBELLO

T;ibünaI reconhecêu a exiseência de repercussão
s scitada; vencidos os minisEros

nIr cia, Eros Grau e Gi Imar

MinisEro
P,ê Lor

c

I

:

I

i
I

I
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REPERCUSSÀO GERÀJ, EI.Í

.i .' i '

,nriúào pxrneonrrrnÁn:ô'ser. rss-z lrrNÀs ceRÀrs

REIÀTOR: I'IIN.
RECTE. (S) :

OUTRO (À/S }

ADV. (À/S):
necoo. (a/s
ADV. (A/S) :

r,rencoirÁun rro
COMPÀNHIÀ iDE" FIÀÇAO

MÀURO MÀRCOS DE CASTRO E OUTRO(A/S)

ADVOCÀCIA-GERÀI., DO ESTÀDO - UG ',- BRT'NO .RESENDE RÀBETJLO
',

E . TECIDOS CEDRO E CÀCHOETRÀ E

í 1ia, 10 de nov ro de 2007;

, MinisEro o

DECISi-O

,REPERCUS§ÃO 
6ERÀTJ - TÀXÀ PEI'À

urrtlzÀçÀo PoTENcrÀrr Do
:SERVIÇO DE EKTINçÃO DE,INCEIÍDIOS - ÀRTTGO I45,
,NêTSO 'XT E § 2E,, DA
CONSTITT'IÇÃO FEDERAI,.

2!, da Carta da nepúb1icgi. s a a.reóercussão geral da matéria,
ante a circuns Eância .'de gue o11 bação aiser 'definida pelo supremo
ao caso norEeará o ',juIgt Eo de ,iiversos processos'semelhanEes.
Acuz que a relevância guest .o nstiEucional envolvida é
presurnida. considerdd lstenCra dà: lurisprudência dominante no
Tribunal .

ss uá-!e anEe det reclamai o pronunciamenEo

1. : o superior Tribunal ae ,.rüiciça riegou provimento a
recurso ordinário em 'mandâdo 'de ségurança e assenEou, evocando a
jurisprudência do süprenió, a cons Eitucionalidade, da cobrança de caxa
peLa ut.ilização potencial do serviéo de exiinção de incêndio,
inst.iEuída pe1o. EsE.ado :de , Minas cerais, .por enEender preenchidos os
requisiE.os de divisibili'dade e esper:ificidade, a1ém, de ausência de
idenLidade da base.de,cáIcu1o com a d.e:imposto.l:..i

No exErâordinário interposto com alegado fundamento
nas aLíneas "a" e .iàr, a.ô:inciso rrr dó ait.igo 102 da Leí Maior, a
recorrente àrEicula icoà a transgressão do arEigo 145, inciso rr e §

3 Àdni to
Ii

Bras

o

l-. :, I

definitivo do, Plenáii . da; cort.e . À relevância decorre do fato de
serem interessados

,.'.§-
crclaoaos. os oe ri tários da cobranÇa. da Eaxa

instituída, que- diz' i respeito à aEun ão 'do EsEado, respaldada, de
InlCtO/ nO que Arrecadad em termos,de imposEos.

a repercussao gê

s Í Í 102.0!? Rel OI
RELIO

i

,,1

ii

i.

.i ,

- i. '..

t.

,:.,
ii'

.11..
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J.20.05.2005
EMENTÁRIO N" 219 2 -2

.IRII}UNAI, PLENO

RE,LATOR
ACRAVANTE(S)
ADVOCADO(A/S)

MIN. CEZAR PELUSO
NUNES AMARAL ADVOGADOS
FRANCISCO XAVIER AMARAT, I]
ouTRo(A/s)
GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS
GER AIS

AGRAVADO(AIS)

EMENTA; INCONSTÍTUCIONALIDADE. Ação direta. Lei
estadual. TÍibuto. Taxa de segurança pública, Uso potencial do serviço de
extinção de incêndio. Atividade que só pode sustentada pelos impostos.
Liminar concedida pelo STF. Edíção de lei posterior, de outÍo Estado, com
idêntico contêúdo normativo. OÍensa à autoridade da decisão do STF. Não
caracterização. Função legislativa que não é alcançada pela eÍicácia erga
omnes, nêm pêlo eÍeito vinculante da decisão cautelar na ação direta.
Reclamação indeferida liminarmente. Agravo regimental improvido.
Inteligência do art. 102, § 2e, da CF, e do art.28, § único, da Lei Íedêral ne
9.868/99. A eÍicácia geral e o efeito vinculante de decisão, proÍerida pelo
Supremo Tritlunal Federal, em ação direta de conslitucionalidade ou de
inconstitucionalidacle de lei ou ato normativo federal, só atingem os demais
órgãos do Poder Judiciário e todos os do Poder Executivo, náo alcançando o
legislador, que pode editar nova lei com idêntico conteúdo normativo, sem
ofendêr a autoridade daquela decisão.

. ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros do Supremo Tribunal Fêderal, em Sessáo Plenária, na conÍormidade

da ata de lulgamento e das notas tâquigráÍicas, por unanimidade, em negar

provimento ao agravo regimental, nos teÍmos do voto do Relator. Ausentes,

iustiÍicadamente, neste julgamento, os Senhorês Ministros NELSON JOBIM

Y/,?

23/02/2005

AG.R,EG.NA RECLAMACÃO 2.617-5 MINAS GERAIS

í§
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(Presidente) e CELSO DE MELLO. Presidiu o .iulgamento a SenhoÍa t\/ínistra

ELLEN GRACIE (Vice-Presidente).

Brasília. 23 de Íevereiro de 2005.

ELLEN GRACÍE . PBESIDENTE

+
CEZAR PELUSO . RELATOR

2

I
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,I'RIIIUitAt, PLENO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGAI)O(A/S)

MIN. CEZAR PELUSO
NLTNES AMARAL ADVOGADOS
I.'TANCISCO XAVIER AMAI{ÂL E
ourRo(A/s)
GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS
GER-AIS

AGRAVADO(A/S)

O SENHOR MINISTFIO CEZAR PELUSO - (Relator):

1. O ora agravantê aiuizou reclamação contra a edição da Lei ne

14.938, de 2003, do Estado dê Minas Gerais, sob Íundamento de quê oÍenderia

a decisão proÍerida por esta Corte na ADI ns 2.424|CE-MC.

Alega que, ao instituir a "taxa de segurança pública (caput do art.

1 15) cujo fato gerador é a Nestação potencial ou efetiva, pelo Corpo de

BombeÍros, do que chamou de seruiço de extinção de incêndio" (fls. 06)' o

Governador do Estado teria violado a decisão do Plenário da Corte, o qual

suspendeu a"eficácia do art. 2e, I e ll; arts. 3e, 4e, 5e, 6e, V, 84, 94, 10, 11 e 12' e

do inciso tdo art. 13, todos da Lei ne 13084, de 29 de dezembro de 2ooo, do

Estado do Ceará." (emenla da ADI ne 2.4241cÉ-MC).

Nêguei seguimento ao pedido, nêstes termos:

'2. De todo inüável o Pedir:lo.

recramação .i;,,lTi*l iffH:l?: .Í,";3".f,f ,.s: "ffi éffi::
n" 34+;\gR, rel. Min. MAURÍCIO CORRÊÀ DJ de 08/0212002: Rcl

Yv

foRloRELA

.L
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no 552, rcl. I\{in. VICTOR NLTNES LEÁL, DJ de C1l06./1966; Rcl n"
206, re[. Min. AMARAL SANTOS, DJ de I8/ lL/ 1968).

Se xsim não fosse, interfeú-se-ia de rnneira desarnrônica na

esfen de atuação do Poder l-egislativo do Esado, impedindo-o de legislar
novarnente sobre a matéria, toda vez. que estâ Conc se maniÍcste pela
inconstitucionalidade de [ei preexistente. Nessc sentido:

"A insnuração do controle normativo abstrato perarrte o
Supremo Tribunal Federel não impede que o Estado venha a dispor,
em novo ato legislativo, sobre a mesrna matéria versada nos âtos
esntais impugnados, especialmcnte quando o conteúdo rnaterial da
nova lei implicar tfirtalrlento iúdico di"erso daqrrele resr.rltante das

normas questionadas na ação direu de inconstitrrcional-idade" (Rcl
nq 467, iel. Min. CELSO DE MEtLO, DJ de O9/12/1994).

lnsiste o agravante em que, "sendo o efeito vinculante

decorréncia da constítuíção, sendo a decisão do supremo Tribunal a verdadeira

e plena expressão das normas constitucionais, não viola o princípio da

sepaíação dos poderes a vincutação do legislador ordinário as decisões

decorrcntes do controte abstrato de nomas, uma vez que estas são decorrência

da concretização constitucíonat. Diante disso, não pode, simplesmente, o

tegislador infraconstitucional afrontar a constituição de maneira intencional,

porquantojáconheceosentidodanormaconstitucionalnadicÇãodoórgãoque

tem, por determinação do Texto Maior, a competência para a sua guarda" (Íls'

104t'.t05). \4

2
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O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator):

1 . É chra a Constituição da República no limitar a extensáo dos

eÍeitos vinculantes da decisão deÍinitiva de mérito, proÍerida pelo Supremo

Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato

normativo Íederal, aos ddmals órgãos do Poder Judiciárlo e ao Poder

Executivo (art. 102, § 2e), enquanto êÍicácia que dêve atribuída, por idênticas

razôes, à decisão deÍinitiva da ação diÍeta de inconstitucionalidade, a qual têm

igual caráter dúplicê: posto que com sinal trocado.

É o que, aliás, confírma a Lei nq 9'868/99, no art. 28, § Único:

'An. 28. (..)

Paágrafo único. A declaração de constitucionalidadc ou de

inconstituc'ionalidade, inclusive a interprcteção conforme a Constittrição e

a declaracão oarcial de inconstitucionãlidade sem rcdução de tcxto, rêm

eficácia cántá todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder

Judicário e à Administração Pública federal' estadual e municipal "

Está visto, pois, que nosso ordenamento não estendeu ao

legislador os eÍeitos vinculantes da decisáo de inconstittrcionalidade'

Nem se pode tirar coisa diveÍsa à só previsão da eÍicácia erga

omnes. Já se demonstrou alhuÍes, com abundância de argumenlos, que, como

Íruto de exegese de textos similaÍes ou análogos, a pÍoibição de reprodução de

normaidênticaàquefoideclaradainconstitucionalnãopodeinspirar.senalgum

princípio processual geral que iniba Íenovação do comportamento subiacente a

ato concreto anulado ou tido por ilegal, o que, sob a autoridade da res iudicata'

Y'í
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conviria apenas a processos de índole subjetivâ. Ademais, o postulado da

segurança jurídica acabaria, contra uma correta interprêtação constitucional

sistemático{eleológica, sacriÍicando, em relaçáo às leis Íuturas' a própria iustiça

da decisão. Por outÍo lado, tal concêpção comprometeria a relaçáo de equilíbrio

entre o tribunal constitucional e o legislador, reduzindo este a papel subalterno

perantê o poder incontrolável daquele, com evidente preiuízo do espaço

democrático-represêntativo da Iegitimidade política do órgão legislativo- E, como

íazõ.o de não menor tomo, a proibição erigiria mais um Íator de Íesistência

conducentê ao inconcebívet fenômeno da íossilização da ConstituiÇão'.

É o que se reconhece entre nós lnvocando a respeito a

orientaçáo da Cortê (ADl ne 907, Rel. Min- ILMAR GALVÃO, RTJ t51n26' e

ADI ne 864, Rel. Min. MOREIRA ALVES, RTJ 151/416), adverte-se:

"A conseqüência é panicularmente grâve: as consttturçt)es,

enqtnnto planos normativos ,oltados para o Íuturo' não.podem de

maneira neúrrma perder a sua fleíbilidade e abemrra. Naturalmenrc c na

me<üda do possíràl, con ém salvaguandar a continuidade dos surxknls

iurisprudcnciais, alteraÇões de rota, dãcisôes ourntlug derrusiado repcntinas

â Urirt i. conrastam com a pópria noção de iurisdição..4 percepção da

continüdade como urn valor nâo deve, porém' srgnútcar uma vtsao

peuificaú da iurisprudência ou uma indisponibilidade dos tribrrrais para

àtender às soliciraçôes provenicntes do anüat{'.

"Também o Supremo Tribunal Federal tcm entendido que a

declaração de inconsdntcionàlidade não impede o lcgislador de promulgar

lei de cánteúdo idêntico ao texto anteriormente censurado"'
Ao contário do estabelecido na Propostâ original que se

referia à vinculação dos órgãos e âgentes públicos o efeito vinculante

.oÀrnodo n. Emcnda ". r,'de tssl, Íico, tedr.',zido' no plano subjetivo'

,o. ó[ã,r, do PoderJudiciário e do Poder Executivo'

1 RUI MEDEIROS- A decisão de inconstilucíonalidade. Lisboa: ljniversidadr: Católica,

1999. p. 827. Grifos do original. Cf. p. 8 19-849. k-9

4
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Proferida a declaração de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de lei objeto da ação dechratória, ficam os Tribunais
e órBãos do Poder Execudvo obrigados a guardar-lhe plena obediência"?.

2. Do exposto, nego provimento ao agravo.

, GILMAR FERREIRA MENDES- In IVES GANDRA DÀ SILVÀ MARTINS C

GILMAR FERREIRA MENDES. Controle concentrado de constitucionalidade. sío
Paulo: Saraiva. 2OOl . p. 335, no 7.3.5, e p. 343' tt" 7 .3.6.2.

5

,l
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voro

O SENEOR MINISTRO GILMÀR MENDBS - Sra. Presiciehta,

gostaria de tazer alguma consideração porque este tema, parece-me/

está em plena evoluÇão, especia.Lmente em matéria, por exemplc,

associada ao di re il- o municiPaL.

Tive oportunidadc ie Íazer uma pesquisa, em razà: de

esi:udo acadêmico e verifiquei que teÍnos cieciarado a

inccns t i tuciona.l idade de "leis-modelo", Ieis municipais e' depois,

apllcado a forma do artigo 55?, afirmando a incons t ituc ionaf idacie de

leis Je Leor idêntico, sem trazer o tema a Plenáric- CLar,J, Lsto se

dar-á por r.:\zões fortemente práticas, o que, de ceria f ol:ma,

represênta, que-iramos ou não, o t""o,'rh""i^ent o do chamado efeito

vincrrlante de fundamen:os determinanaes ao legisLador, ainda que ao

-legis-Laclor mun.icjpal. Mas, aqui, no cãso em exame, n:Ô i-laveria

quô.iquer: difi.culciade para algué!r, interessaCo, elgum Ieg:rinaCo'

Lrouxesse a1 que:rtâo diretamente ao SuPremo Tribunal Federai' Exisle:
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uma.Iei

poderá

pós -constitucional ed j-tada

sêr legitimamente impugnada.

Portanto, com essas

eminente Relator.

depo.is da decisão do Supremo, que

observaÇões, acompanho o douto

voto do
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ÀG.REc.NÀ nscr,aulçÃo 2.6L7-5 lrrxÀs GERÀI§

debaLe cons ti tucj-ona1 , sobretudo quando o supremo d

está vinculado, pode-se reabrir a discussão perant

Tribunal Federal mesmo.

o SEI{HOR MINISTRO MARCO ÀUúLIO - Senhora Presi-dênta,

a observação que faço é outsra. É inirnaqrináwe1 que, sem mudanÇa do

parâmêtro constitsucional, ventra- se a edicar uma 1ei, repeEind.o-sê

diploma decl,alado conflitantê com a carta pela maís alta corEe do

País. Mas esse é um problena cultur:al .

Não Eemos como esEender a eficácia vinculãnie ao Poder

LegislaLivo, porque não há norÍra, nesse sentsido, na própria

ConstiEuição Federal.

Àcomparüo o relator, desprovendo o ag:ravo, com essa

observaÇão -

O SEIEOR üI§IS:TRO GII,ITÀR ![E!üDES _ EXCE]êNCiA, O

contraponto a essa quêsLão, objêto dê consideração do Mj-njsEro cezar

Pel-uso, é que podemos têr como preço, se optarmos pelo modeio <io

efeito viaculante dos fundamenEos determiÍrances à LegislaÇão êm

geral , como resul-tado, o eÍrgessamento de todo sisbema,

irnposs ibil idadê de sua não renowaÇão.

o gE§8oR lcElrrsrRo sEPúr.vEDA PERTEIIICE - À libertaÇão do

leqislador sob esse prisma é positiva, pois vialciliza reabrir o

TRIBI'NÃ]J PúENO

aalei

nao

Supremo

I

inconstitucional; sê a declara consEitucional, como elp,
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O SE{HOR MIN-ISTRO MÀRCO ÀuRÉLIO - Seria um mecanismo

de rêvisão da dêcisão do próprio supremo ,lribunal- Fedêra1 -

O SEI.BOA !! trISlrRO GIIIIAR IIENDES - Enbora em aLgrrns

casos de forroa tão ctrapada.

o sENsoR lfrlÍIslmo sEPúÍ,vEDà pERlrE!{IcE - }Ia vêrdade, a

rewisão da declaração de iÍrcons ti tucioÍral i zaÇão, à vista dê normas

infraconsEitucionais posteriores quê substancialnente nela

reincidem, é positiva pox(Jue se distingrre dos descaminhos do simples

desaforo contra a declaraÇão assentada e perm.iEe reabrir a

iiscussão, à vista de nornérs posteriores que traduzem oucro

contexto, histórico ou polícico e que podêm indu

informal da coqsEitiÇão .

mr-rtaÇão

2

',Í

\ I



&ry' rnrrr, éTr:l,ur,,/ c%rkou/

Fls.n.o3fg!-ú
Proc. âC\ô

322

TRIBUNAI PLENO23/02/2005

ÀG.REG.NA RECI,ÀMÀÇÁO 2. 61?-5 }[TNÀS GERÀIS

VOTO

O STNIIOR I.IINISTRO SEPÚL\IE,DA PERTENCE - STA . L'TESJ-(iENIC,

estou de acordo com essa observaçào. Considero salutar que o efeiLo
vinculante não alcance o legislador de modo a impedir-1he a reediÇào

de normâ simi].ar ou de contqúdo idênticô. É que, quando o supremo

Tribunal conclui pel.a consti tuciona I idade, não esLando o próprio

Supremo vinculado, â quêstão Pode sêr rêâberta- Mas não, assim,

quando o supremo dêc1âra incons t i tuciona I a lêi: aj, a única forma

de o Lema constitucional, em atenção, às vezes, às mutâçÕes

const ituciona.i s que a própria Histó!:ia impõe, voltar ao Tribunal- é

que o fegislâdor edite norma similar.

O SENHOR MINISTRo MÀRCo ÂURÉtIo - conforla-me a óptj"(:a

de vossa Excêlência, principalmente consideradas as balizas da coisa

jul-gada no controle concentrado, e Sendo luizo positivo a respelto

da harmonia do diploma com a Carta- Essa liÍílitaÇão, i'ncluslve, é

sustentada por Ãda Pellegrini Grinover'
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PLENÀRIO

EXTRÀTO DE ÀTÀ

AC.REG.NÀ RECLÀIíÀçÃO 2 .6L'l -5
PROCED- : MINÀS GERÀIS
RE!,ÀTOR 3 IiÍUÍ. CEZÀR PBLITSO
AGTE. (S) : NUNES AMÀRÀI, ÀDVO(;ÀDOS

^DV- 
(À,/S): FR-aNCTSCO XÀVrER ÃMÀX-AIJ s outno (a/s)

ÀcDo. (A/S): GoVERNÀDOR Do ESTÀDo DE MINÀS GERÀIS

Declsãor o Tribunal , à unanimidade, negorl provimento
ao agravo regimenta1, ÍIos termos do voto do relatsor' Ausentes.
j ustiiicadamente, nesEe julgamento, os senhores Mirlistros NeIson
Jobim (PresidenLe) e Celso de Me1lo. Presidiu o julgamento a Serrhora
Ministra EIIên Gracie (vice- Presidente) - P].enári.o, 23 '02 '2Oo5 '

Presid.ência do senhor MiniEtro NeIson Jobim'
presentea à seesão os senttores Mj-nistros sêPúlveda Pertence, celso
de Mello, carlos velloso, Marco ÀuréIio, El1en Graci'e, GiLmar
Mendes, Cezar Pe].uêo, Car].o§ BriEEo, .Toaquim Barbosa e flros Grau'

Procuxador-Geral da RePúb1ica, Dr - Cláudio LemoE
l;onLeI es .

r,i4;n-im.rs,
secretário-t/
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AEITTAOR
ÀGRÀVÀTiITE { S)
ÀDvocÀ-Do (À/s )
ÀGRÀVÀDO ( À./S )

ÀD\rOGÀDO (À,/S)

I(IIÚ. RICIITDO . LEIÍNgI}OÚ'SXI
sEr.ÍGEL coNsrRuÇõEs LTDÀ
RoDRrGo Baoanó DE cÀsrRo
ESTÀDO DS MTNÀS GTRÀIS
ÀDVOCÀCIÀ_GERÀI, DO ESTÀDO
ÀBÃ,ÀNCHES DE LÍMÀ

E OUTROS

_ MG - PÀULÀ

EI!ÍEI,TTÀ: CONSTITUCIONÀI,. TNTBUTÁNTO - TAXÀ DE TNCÊNDIO.
CONSTITUCIONÀLIDÀ.DE. AGRÀVO IMPRO\/IDO.

r - É legÍEima a cobranca da Taxa cobrada êm razão da
prevenÇão de incêndios. por<Juanto lnstituída como contrapresEaÇão
a serviço essenci.al, específico e divisível . Precedêntes..

rI - Agravo rêgimeÍrtsal improvido.

vistos, .relatsados e discutidos estses aubos, acordam os
Mj-[istros da Prlmeira Turma do Supremo Tribunal Í'ederal, sob a
presidência do SeÍúor líinistro Carlos Àyres BritLo, na
conforRidade da ata dê julgámerrtos e d.as notas taguigráficas, por
decisão unânime, negar provimento ao agravo reg.Lmêrrta1 no agravo
de instrumento, nos tserÍnos do votso do Relatsor- Àusente,
j us ti f icad.ameÍtte, o MinjrstrÕ Menezes Direico-

BrasÍlia, 17 de marÇo dê 2009.
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EAI.TTOR
ÀGRÀVÀNTE ( S )
ÀDVOGÀDO (À/S )
A.GRÀVÀDO(À/S)
ÀDVOGÀ-DO (A/S)

MrN. RrCànDO tt$aDDO!ÍgXr
SENGEL CONSTRUÇÕES LTDÀ
RODRIGO EAOANÓ OS CASTRO E OUTROS
EsrÁDo DE MrNAs cERArg
ÀDVOCÀCIÀ.GERÀL DO ESTÀDO . MG . PÀUI,À
ÀBRÀNCHÉS DE I,IMÀ

RELATóRIO

O Sr. MinisEro IIICIRDO I.EíÀt|IDow€xI: - 'rrata-se de agÍravo

rêg'imenEal interpostso confra decisão que neqÍou seguimento ao

ag.ravo de instrulllelrto.

O agravante susEentou,

deve ser reformada e insistiu.

recurso extraordirtário -

É o relatório.

eÍn s uma , que a

cless.l f orma, no

decisão agÍravada

E)rocessa-mento do

I

I



tu.n.'-Qli FO
Proc. \3tç r 0Â!o

8** €*í.--/ €á*/ 4334

L'1/03/2OO9 PRIIiEIRÀ TTIR!íÀ

AG. REG -!ro ÀGRÀvo Dt rNsERrnsFro 577 "891-1 ír§lS GtRrlS

o sr. uirristro Rfc:tRDo uErr!tr)oitg&r (Re]aEor) I Eis o têor

da decisão agrawada:

"Trata-se de aqravo de inscrumenco concra
decisão que negou seguifienco a recuÍso extraoÍdi ná.rio
ince4)osto de acórdão que encendeu peTa Tegitimídade <1a

taxa de exti,nção de incêr'dios, illsticuída pelo Estado de
,linas cerais.

Ca
5o.

O agiravo aão fierêce âco7hida. Esta Corte, no
jaTqamento do RÉ 206.777/SP, Re7- Min- rfmar GaTwão,
decidiu pê7a Teqicitlídade da Earça dê extírrção de
incêAios, :jfia vez que inscituída como coícraprestaÇão a
serwiço essenciaT, específico e divisÍve7 -

Ã/esse sentido, menciono as segruinàes
decisõeé, entte outras: Ar 581-299'/sP, Rel . Min- Cdrlas
BÍlCEo; Àr 560- 450/SP, Rel . MiI2- cefsc, de I're71o; AÍ
559.708,/SP, Ref- Min- Cezar Peluso.

Ad,eÍnais, no que conÇetne ao aígumento da
utiTizaÇão de base de cá7cu7o ptóPria de imposto pefa
taxa ora discutida, o TribunaT, ern caso aná7ogo, fixou
entendímenxo contrário à parte recorreúte, conÍoflte .se
observa d.a ementa do julg:afiento do RE 2i2-393/sP, Rel .

Min. caÍlos veLLoso, a sequir cranscrita:

'AqE Eà: CONSTÍTACIONAL -

TRTBÍ.XÍ|íRIA. 
"IAXA 

DE COLEPA DE Í'IXO : BASE DE
ciít cut o . rpT'u - aüNrcÍPÍo DE sÃ,o cÀRr'os, s<. P .

voTo

No RE. fundado to att- 142, IrÍ, it
ConstituiÇão FederaT. aleqou-se violação aos arÊ.s.
xxxv, Lv, 93, Íx. e 745, § 2o, rr, da mesma carta.
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Í. - O fato de um dos e-lemer] tos útiTizados na
fixação da base de cá7culo do Í PIU - a
metragem da áTea construída do ifióvel- - qrte é
o valer do imóqel (CTfr, art, 33r, ser toflado
efi linha de conta na determinaÇão da afíquoca
da taxa de coTeta de 7ixo, não qüea' dizer q]ue
teria essa ta)<ã .base de cá)cu]o igual à do
z?Íat: o custo do serwiÇo constitúi a Dase
iflponÍvê1 da xa)<a. todawia, para o Íim de
aferir, em cada caso concreto, a a7Íquota,
utiliza-se a metraqem da áÍea cor2struíc,a do
jmówe),, certo que a a7íquota não se confunde
com a base imÍsonÍwe7 do tribuLo. Tem-se. cofi
isto, tanbém, torma de ÍeaTizaÇão da isonomla
cributária e do princípio da capacidade
concribuüiva. C.F., artigos 15O, Ír, 745' §
14. rr. - R.E. não conhecido ( r\7 5/4/2002)'.

À/€.sse sentido, menciono âs seEruiflÊê.s
decisões. entre outras: RE 346-695-AgR,/aG, Re-z. Nin-
É77en Cracie; EÊ 247.?go-AgtR/sP. Re?- Mifi- Sepú7veda
Perxencet RE 229.976,/sP, Rel . Mirl. Iíarco AuÍéfio'

Poz' fím, a orierrtaÇão deo- xa Corce' por r'eio
de rema.,sosa jurisprudência, é a de que a aTegada
violação ao art. 5c, xxxv, Lv, da ConstituiÇAo, pode
configurar, quando nuito, situação de ofensa reffexa ao
texto cgrrstjCuc:jona.l, F'oÍ ,dema,.d.at a aná.ljse de
TegisLaÇAo processuaT ordinária, o qtre invia.bifiza o
conhecimento do recurso extraordinátio. Adeflais, não t'|á
contrariedade ao arx. 93, ÍX, da mesma Carta, quando o
acóÍdêto tecorticlo enconEra-se suficiencêmente
Íündamentado. lvesse se,tido, menciono as seguintes
decisões, enire outras: Ar 556 . 3 64-A7R./RJ, Ref. Min-
sepúlveda Per-tetlce t AÍ 5a9 .z4O-AgR'/Rs, Rel - .[Íin - Joaq1lim
Barbosa; EE 45O.737-AqR,/SP, Re7. Min. CarTos VeTLoso; AÍ
563.576-AqR/sP, Rei. !'Iin - cezar PeTuso; Ar 450-579'
ÀIR/SP, Re7. l{i,l. CeTso de Me77o.

rsso PosEo, nego seglJime,2Ea
( fIs. 354-35s ) -

alo tecurso'

ty
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Bem reexaminada a quesbão, verifica-sê que a decisão ora

atsacada rrão merece reforma. visEo que o recorrentse não aduz novos

arÉJumenEos capazes dê.afascar as razões nela expendidas -

rsso postso. nego provimetrto ao aqrravo regimentar '

ú

3

I
+'
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DE rlÍSlÊultttÍro 611 -s'a-L
PROCED. : MINÀS GERÀIS
Rl!ÀÍOn : MDq. RICIRDO LglÍàIqDO9ÍSxI
ÀG?E, (S) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA
ÀDV. {A,/S) : RODRIGO BADARÓ DE CASTRO E OUTROS
AGDO. {4,/S) : ESTADO DE M]NÀS GERÀIS
Àúv. (A/S) : AOvocÀcIA-GERÀL Do ESTÀDo - MG - PAULA ÀBRÀttcHES DE

LIMÀ

Iracisio: À Turma nêgou provirnento âo agravo têgimentâI no
aqrâvo de instrumentô. nos termôs do voto do Relâtot' unâÔime.
Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1" !u.ma,
l, 

^" 
2aarO

Presidência do Min.istro Carlos ÀyÍes BriEEo' Presentes à

Sessão os Mlnistros Marco Auré11-o, Ricardo Lewandowskj- e a
Ministrê Cármen !úcia. AusenEe, jusc'ificadamente, o Ministro
Menezês Di!eit-o. Compâreceu o Ministro Cezar Pe.Iuso, a fim dê
lulgar processos a e]e wincufados, ocupando a câdéira da yliistrê
CáEmen Lúcia.

Subp rocu ra dora -Ge!a I da República, Drâ- E1a wiecko.

Ricardo Di.as DuarEe
Coordenadot:

oocuoEnlo êsíÉ.lo .,tg:ralFatt contormo Mp .. ?.20o,2a001 <te ?4to8?oot qw in6,tilsi a rÍriàsttuturã 6 c|6te! P\)tl'câs arasíei,â . lcP_Brasil. o
dasrr.,úpode ssÍ ,êâ33sdo hô oôd..eço êl€lrôdco htts./ru/w* sÚ ju. t .rPorlauáÚts^l,câed'arGnÚÊ.rDoarô6ro a3p sÔb o rúr]ft 3a6249

n

c.



RELÀTOR ;
ITECORRENTE :

.\DVOGÀDÀ:
IIIiCORRIDO:

^DVOGÀDOS:

20IL!/200
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COORD. DE ÀNÁTISE DE JURISPRUDENCIÀ
D-J.2?-O2.2002
EMENTÁRTON92O58-3

lEC!8§q_EXEÍtÀoRp INÁRr a N. 229 - 232:)-sio EÀUI,-O

Fls. n.o_rQE_

Prcc. àLí o

ErqJ LL

PRÍHEIRÀ TURMÀ

esLes auf.os, acordarn os

UIN. MOREIRÀ ÀIJVES
MI'N I CÍ PI O DE SÀNTO ÀNDRÉ
MÀRIÀ LÚCIA FERRÀZ DE CARVALHO
MÀSSÀM I'TE KOGÀ
E}IÍLIO ÀLFREDO RIGÀMON'I'I E OUTROS

EfilE§fÀ: - Recurso extraordinário. Taxas de limpeza urbana
e de seguranÇa.

- o Plenário desLa cor:be' ao julgar o RE 206'77?' relaLivo
r.anrbém às mesmas Leis municipais ns. 6.5AO/A9 (quanto à tâxa de
l.impeza urbana que diz respeiEo à remuneração dos serviços de coleLa
de lixo domicillar e de limpeza das ruas) e 6.7a5/a5 (guânto à Eaxa
(le segrrranÇa que se cestina à manuLenÇão dos serviços dc prevenÇão e
,-,xtinção de incêndios), decidiu que era inconsEitucional a primeira
dêssas taxas (e declarou a inconstiEucionalidade dos arfigos 1' e
:2", I, ,.a,,, e lI. §a,, e \b,., da citada Lei municipal n. 6.580/89),
lrras consLiLuciollal, e portanLo exigíveI, a segunda.

Recurso exEraordinário conlrecido em parLe, e nela provido'

vistos.

Àqó8DÃo

relatados e discuE idos

llin i sLros da Prinreira Turma do

t:onformj.dade da aLa do julgauenL<>

supremo Tribunal FederaI, na

e das noLas taquigráficaS, Por

rrnarrimidade, enr conhecer, em parLe, do recurso extraordinárj'o e,

lressa parte, Ihe dar

Bras í I ia,

provimento, nos termos do voEo do Relator

20 de novêmbro de 2ool.

S - PRES I DENTE REI,ÀTORMOREl

pt

I
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PRIUEI RIíÀ

RELÀAOR !

RECORRENTE:
ADVOGÀDÀ :

RECORR l DO :

ÀDVOGÀDOS:

MIN . ITIOREIRÀ ÀIIVES
tqur.r r cÍ pro oe sarqro ÀNonÉ
u.a.nrl r-úcta FERRAZ DE cÀRvALHo
MÀSSÀT4ITE KOGÀ
sltÍLto ÀIJFREDo RrG^l4oNTr E ourRos

RE&ÀTORrg

O SENHOR HINÍSTRO I.IOREIRÀ ÀtVES (Relator):

É este o Eeor do acórdão que ju)gou a apelação:

*1 - versa a Tide a respeito da aplicação
da iei Í,tunicipal de santo André n. 6.582/Bg, modif i<,-ada em
paÍ'te peia 7ei n. 6.747/90, irstituindo jmpostos sobre a
prapriedade territoriaT (art. 3") e prediaT (art. 77)
urbarrâs, agui Êarnbénr objetivada pela cobrança das taxag de
f impeza e segurança .

Insurge-se o i,]1'petrante con|ra a
progressividade existenfe no impoÉto |ançado e cobrado,
cricério concráEio à Íunção Éociaf excfusivamente definida
no art. 7e:l da Constituição FedeÍa7, inapTicável à espécie
por ausência de PLano Diretor do MunicÍpio, reguTaÍmente
originário de Tegisl.aÇão aprovada Pela Cârnara MunicipaT.

Outross n, busca afasxar a cobranÇa das tãxas
de Tinpeza e seguratrÇa, por seu caráter de geneÍalidade e
irrdivisibi-lidade, a ihes retirar a vaTidade de exigência,
au5enÊes os req,r,i.si tos do inciso II do árt. 745 da
constj õuiÇâo Federaf .

2 . o art. 755, Parágrafo l" , da
constituição FedeÍaf escabe-lece a competência dos
MunicÍpios para irrstiÊujr imposto sobre a propriedade
predial e territorial urbana e acrescenta, no citado
parágrafo, q,uê 'poderá ser progressivo, nos termos de 7ei
municipal . de foima a assegurar o cumPr.ímenio da funÇão
saciai da propriedade - "

o art- la2 da Lei Maior, inserido no capÍtu7a
II do 'lÍtulo VII, especíÍico pata as normas destjrradãs à

rl
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assegurando o cumpri ento da Íunção sociaT da propri
além de outra, tenF)eraf, como punição, para hipót
especÍficas, peTo não cumprimento de urn P)ano Diret

de,
ses
te

suas diretrizes, aqui como po7Ítica urbana. É o
ensinamento de .Iosé Àforlso da SiTwa (Curso de Direito
constitucionaf Positivo, ed. RT. pá9. 606) e GeraTdo
At:af iba (parecer pubT icado na D . o.M . de Ol. - .12 - 90 ) .

Há de se saTientar, neste particü).ar, que a
meTltor hermenêutica, na interpretação 1ógica de dojs
diípoçiEivos, é aqueTa que d.esenvoTve o exaüe dentÍo do
corpo fegisfativo em que se insere. como nos ensina si-lvio
Rodrigues, quando itlsufjciente a interPrecação gramatical,

recorre-se à 1ógica. Para admiEi-la parte-se do
pressuposto de que o ordênamenLo jurÍdico é um edifÍcio
sj,sLemaEicamente concebido, de sorLe que o têxto é
est.udado em confronto com outros, a f j.m de não ser
inter-pret.ado de modo a confIi.tar com regras dadas para
casos análogos; exantina-se a posiçáo de artigo no corpo da
lei, o tÍLulo a que está submeLido, o desenvolvimento do
pensàmento do l-egisla.lor, enfim, o plano da lei" (Direito
civiI, Parte Geral. vol . 1, Edição saraiva, 1B', pá9. 25).

Fixando' çe, pcis, na Progressividade permitida
peTo arx. 756 da Const.ítuiÇão FederaT, permissÍve7 se
torna a instituição d.j a7íquotas ttariadas com l)ase na área
do imóvef, suá focalizaÇão, desr'inaÇâo ou tiPo de
construÇão, posto que já co7 igados esses êfemé:'ntos ao
vaLor venaf do imóve1. fajs elernentos identificam um grupo
de contribuintes, dando-lhes iguaidade de tratanenco, mas
possibilitando um pagantento maior a jmóveis de meLhor
situãÇão geográíica <lentÍo do MunicÍpio, de constrÜÇão
mais -luxuosa, com destir,o exc-lusÍvamence residenciaT, com
benefÍcio de pagamerrto menor aqueles situados em zonas de
menoÍ estrutura ou de construções majs simples ou menos
-luxuosas, com destino exc-lugivamente comerciaT ou
residenciaf. De,rtro deste prisma de progressividade se
atende à função sociaT da propriedade na adequaÇão do
tributo ao seu caráter pessoa-l e gtaduado em fanção da
capacidade econômica do contribuinte, nos termos do
pdrágrato 7" do ar:t. 745 da ConstiEuiçâo I;edeíaf , "in
verbis": *sempre que possíve7, os impostos ferão caráCer
pessoa-l e seÍão graduados segundo a capacidade econômica
do contribuinte. facuTLado à administraÇão tributária,
especiaTmente para confe.ir efetividade a e§ses abjet:.;vos,
identificar. respeitados os direjtos irldjvjduais e .ros

4
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urllaua, uma progressividade sancionador:a aos imcive
de§re§pei tarer|. o P).ano Djretor, no pertirre/'lte ao ade
uso da so7o, ttos termos do artigo 182 e seus paÍágraf

,p
àsto

e
ado

()s. À
primeira esaá iÍrseridâ dento do capítu7o pertinente ao
sjsremã l-íibtrtário, a segunda dentro do atjnentê à
po| ÍLica uÍbano. " (cit-).

Dessa Íorna, cada espécie de pÍogreseividade
estabe]ecida peTa Lei Maiot encontra seu campo próprio de
aplicação, não se confundirtdo, bascando apenas que. en
cada espécie, possa o ÍPTU assegrurar -o cumprimento da
turrção sociaL da ptopriedade". I'ogicamentcz, na quaTidade
de progressividade satrção, nos termos do uso, parcefamento
ou ot:upaÇão do sofo urbano, se àá de v.íncufar a função
socia"l ao plano diretor prewiamente estabeTecido,
envoLvendo sempre inóveis não edificados, subuti-lrzados ou
não util.izados, enquanco que a mesÍra funÇão sociaf teÍá

tributário geral., na busca do interesse loca7 em conoLaÇão
ao contribuinte. Ser.ia i7ógico e incongruente estabefecer
a ôonsci cuiçâo FederaT duas progres s iv i dades (como
del.itreado nos artigos 156 e 782), mas vinculando a
p:,.imeíra (art:- 756) :ro reguisitos da segunda (art. f82),
quando cada uma se insere num capítu-lo próprio e de
divetsa fina).idade ísistema tril>utário nacio,ral paÍa o
primeiro, po7Ítica url>ana para o segundo) - Tanto mais
i7ógica seria essa conexão quando é cerLo çNe a
progressividade do art. 756 se vincula à diferenciaÇão do
imposto de acordo cofi a capacidade contributiva rias

progÍessividade do art. 782 se vjncu-lá à penaTidade peTa
não sacisfação da furtÇão sociaT da propriedade en relação
à Plano Diíetor píeviamente traÇado, como po7 ítica utbana,
na Tigação direta ao uso do so7o.

Conclusivamente, pois. se há de ac:eitar a
existência das duas progressividadee, úma fiscaT,
preenchida ou não a função Êocia7, de acordo com á
capaÇidade econômica do concribuinte (arE. 756), outra a
exCratiscaT, na categoria de progressividade Fena,

projeçâo no tempo (ar:t- 782). Cadá uma deverá pre:encher
sua própria função social em Íunção dos fjns a q'ue se
des tirre -

Possível , pois, a insti tuição de uma
progressividade de caráxer geral ao IPI'LI, através de )ei,

3
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po7ítica urbana, diz no parágrafo 2" que -a pr ]
urbatta cumpÍe suâ Íunção socja-l quando atend

de

asexigências fundament:ais de ordenação da cidade exp
no pTano diretor-. 

^crescenta, 
no parágrafo 4", que: *é

facu).Cado ao Poder Público MunicipaT, mediante 7ei
específica para área inc)uída no pTano diretor, exigir,
nos terÍnos da lei federaj, do proprietário do soTo urbano
não edificado, subutifizada ou não utiTizado, que pramova
seu adequado aproveitamenXo sob pena, suce.ssiwamente, de
... ÍI - imposto sohre a propriedade predial e teÍritoÍiaf
urbatto progressivo tlo tempa...-

Aasim, do exame dos texEos consti tucionai6, se
vj s-l uÍnlrra a possibilidade de irtstitüição, camo medida de
carácer geral, do IPTU progÍessivo, atrawés de Lei, para
cumprimento genérico do catáteÍ sociaL da pÍopriedad..,
afém de outÍa Íorma de .geu escatelecimento cemporaJ., como
punição, p-;n casos especiais, Íace ao descumprjrnen tg de
normas de um PTano Direcor, aqui como instrumento de
po-lítica urbana.

Como caraiter gera) teria a nacurez-a fiscaT,
embasáda na função sociaf da propriedade (art. 156,
paÍágraÍo 7", da Const. Fed.), cono sanção a natureza
extrafiscal (arC. 782, parágraÍo 4", da Const. Fed.r.

Conforme já decidiu esca Cârnara, 'rnexi6te rta
lripót:ese vertente quaTque'. idéia de progressividade na
quaTidade de sanÇáo, ttos termos do art. 182, parágrafo 2",
da CoDstjÊuiÇão Federal, mesmo porque náo se efetiva
quaTguer conexâo a pTanos diretoÍes. Incabívef a pretensão
su-bs-i diá.r-ia aduzida por que impertinenEe à àipóaese dos
autos. " (ApeiaÇão ,t. 494.917-7, de .sto- André, Re-l .

OsCARTJINO MOELLER) .
Majs: "Há de se consjderar que a ConstituiÇão

Federal reserva aos MunicÍpios o poder de ilrstjtuir e
arrecadar cributos de suâ cc,r?,petê.dcia, promovendo o
adequado ordenamento territoriaT, com planejamento e
controTe de seu usot ,ra consonância do permissi.vo do art.
30, III e VTII. DenLra dessa fila-ljdade, ao se vislumbrar
a Lributação da pro1;riedade imol>iLiária, estabeiece a L.2i
Maior dois parâmecr-oÍ, distjntos para seguimento peTos
Municípios, denÉro das diretrizes destjnadas ao TegisTador
ordinário, sempre oriencado peTa função sociaf,
possjrril j trando uma progressividade do IPTU para assegurar
a futlÇão socja-l da propriedade, de natureza fisca), nos
termos do parágrafo 7" do ari. 156, e, dentro da po7Ítica

2
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terntos da lei, o patrimõnio, oa rendime.!tos e
acividades econômicas do conLribuiate".

Há de se le,ÍI,brar, iguaimenEe, neste diapasão,
que o imposto prediaf e territorja-l se enquadra na
categoria de obrigaÇão 'propter rem" onde o sujei Eo
passivo se jdentifica sequndo à posição referentemente à
caisa, condicionando-se a situaÇão do devedor à posiÇão de
direito real - "são obrigações a cargo de uma pessoa
enquanto proprieuário de determinada coisa, ou Litular dê
cerLo direit.o real de gozo sobre a mesma" (washington de
Bartos MonteiÍo, Curso de Direito Civil, Direito dag
obrigações, n. 1, Édição Saraiva, 7o' Ed., páS- 15) -

coaciuna-§e perfeitamente com a adaptação da capacidade
econômica e caráter pesgoal aduzidos no dispogào no
parágraío do art. 145 de nossa Lej Maior, retro
refe r ido.

Fjxando-se, por outro lado, a progressivjdade
pernitida pelo art. 182 da consti tuiÇâo Federal,
especiaJmence a do inciso tI do Parágraro 4', deverá estar
condicionada a 7ei federal e Prévio Plano Direto.
jnsLjcuído por tei uunicipal especÍtica.

Dentro desse Prjsma, resPej tado estará,
automaticamente, o princípio da isonomia, posco que os
concribuinces serão classiflcados em grupoÉ, igualitários,
envo I vendo todos que possuÍrem lmóveis de nacureza
eemelhdnte, com área maior ou menor, melhor sitúada, só
residenciai ou comerciaT.

A idéia de confisco inexiste, dada o Iimitado
percentual jncjdente sobre o vaTor venaf da propr-iedade
imobiliária, com ou seí, progressividade, incapaz de
absorver parte considerável do vafor da propriedade. nern
impedindo o exercÍcio de atividade lÍcita. o princÍpio
consfjtucjonal do inciso xxlI do arc. 5", da ConstituiÇão
Federal , está intangido, assim gue inexiste perda ou
restrjÇâo ao uso, gozo ou disposição da proPriedade.

3. o imPosto sobre a ProPriedade
terrjcoÍia-I criado no MunicÍpio tem como fato gerador a
propriedade ou posse de terreno Eem ediEicações ou
.sjtuaÇôes taxatjvamerrte equiparadas, com a)Íquocd de 3'
(art. 5'), incidindo sobre o valor vena.l , com aPuraÇão
medjarrte planta genérica de va-lores editáda em dezembro de
cada ano pelo Pod4. r Executivo (art- a") ' cons idetando
área, forna, dimensões, Tocalização e acideDtes dos

5
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iméveis. havendo previsão de isenções totais (art. 10,
V) e parciais (arc. lL, parágrato único).

O imposto sobre a propriedade prediaT criado nc
MunicÍPio tem como Íato gerador a proprie<lade ou a posse
de terreno com ediÍicações, com aomatória de a7Íquotaa,
umâ de 7,o5t incidence sobre o vaTor venaL do terreno e
outía de 7,89, sobre o vaLor vena-l da edificação. À
avaLiaÇão da área constíuÍda considera o tipo ou q.ualidade
da construÇão, ou fator jufgado essenciaT, enquanto o
va).or do terteno é apurado Çam o mesmo cricérío do imposto
terÍitorial. Há, tafibén, isençôes tocais e parciais para
,ripóteses específicas (art. 78, Í a vIIÍ), estas
envofvendo destinação e cipo de construção ou área
consLruída .

o faEo gerador ocorre no dia 7" de jateiro de
Çada exercício, segúndo Planta Genética de dezembro do
exercício anterior, fixando-se assim um imposto a .ger
identiÍj.cado pela <ruanLidade de Fator Monetário Padrão,
com conversão, nos veDcimenxos, pelo eguiva-I ente ao vaTor
da noeda em circuTação -

Fixada, assim, uma a7íquota baae, jncidente
sobre o fato geÍador, não excederlte no caso a 3t, seguem-
se as incidências de isenções, com redução do tributo em

até -o38. Ao vâLor assin fixado, reduzido a FatoÍ Monetário
Padrão, haverá pagamento, nos venc.imeatos, peTo
eqúivaiente da moeda vigente. Há progress ividade, mas em
forma inveÍsa, partindo-se de uma fixa aLÍquoLa máxima
para reduzi -la selrundo condições ind ividuaT i zadas dag
propri edades dos corr tribuin tes.

Ào invés de se estâbelecer a7Íquotas crescentes,
fixa-se uma generaTizada, reduzida peTas isenções, segundo
o enquadramento dos imôveis em categorias pré-
e.sta,be-Iecidas. Há progress i vi dade, mas pernissÍve] , assim
que Íi6cal fulcrada na íunção sociaL da propr iedade (art.
756, parágrafo 7", da Constituição tlederaf ) , cono já
examinado, absolutalnente diversa da extraÍisca7 ot)
sancionadora (art. 182, parágraÍo 4", da constituiÇão
Federal ) .

O critério adotado de fixação de alÍqu(,ta única
incidenEe sobre o vaLer wenaT dos imóveig, para ambos os
impostos, paía posterior considerações de isenções, não
aiter.a â base de cá7culo, sempre identiÍicada como aque]a
peÍtinence ao walor vena7. Há, assi r plena consonância
com o artigo 33 do Código Tributário Naciona)..

, Aôlo

.f
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À aiteraÇão de a7íquotas (7* para 3t
imóveis não editicados; 0,35? para 7,05* sobre o teÍ re
o,632 para 7,?gt e .elação às edificaÇões - artigos 5" e

3" da Lei n. 6.747/90) nâo 5e caracxeriza por exce'sso de
cÍibutaÇão. I'err,bra. se aqui, con{orme exarado na Apef' n'
497.o27-o, do i-lustle Juiz ReLatar Àry Bauer, desta 9'
Câmara, a 1ição de ltef y Lopes MeireTTes, ao asseverar que
-a Íixação da alÍquot:a é Tivre para a encidade tÍibutance,
desde que feita por 7ei ancerior ao exercício dê sua
cobranÇa, mas a prudência aconselha que não se aumencem

tributos a7én da carga suportáveJ. peTo cont:ribuinte ou que

tornem impeditivos da atividade ou confiscatóÍios do bem

rrjlrutâdo. Desejáve) seÍia gue as maiaraÇões de a1Íquotas
não u-l trapassassem arrua.IfieÍr te os Índjces de correção
monetária. acrescida .Je um percen cual de desenvoTvimento
dos serviços públicos necessários à comÚnidade 

"'í"Finanças Nunícipais', ed- RT., pá9. 31)'
o valor da atualizaÇão não exqedeu à inflação do

E,erÍodo compreendido entre agosto de 79a9 e dezem]>ro de
'1990,' nos termos da I'ei ,1. 6'583/89 e Portaria do
secEeLário de Finartças do Município, de 02'72'90' que

corrige a Pla'fta Gertéíica de VaTotes, pot incidência do
percerttual de 7.857, g*, apenas equivalente à infLaÇão do
período. À exigência <le nova pfan1a aprovada Por Lei se
,limita às hipóteses enr qare se exceda a simp]es correÇão
monetária, Posco qüe esta não alteta o vaTor principaT'

decréscimo Por torça da inffação'
À cisão havida no desdobramento do imPosto sobre

a propriedade territorial e o imPosto sobre a propriedade
prZailt urbanas náo caracteri2a bitributaÇão' assirn q'ue

nada impede a tra1aLiva em conjutTto ou separadamence
(Fábio Fanucchi, Curso de Direixo TribÜtário BÍasiLeiro'
voL. II, pág. 57). Há diferença de incidência e base de
cáLcuLo, conforfie ensina Berr.aído Ribeiro de Moraes' ao
asseverar gue *escolhendo doie impoetos' o município
poderá, em reÍerência à base de cáLculos: a) exigir

ediÍicada (no cá7cuLo do tribuco já leva em conLa calll'bént o

valor do terreno) e "impasEo terriLoriaT urbanou de quem

seja proprietário de imóve7 não ediÍicado; b) exigir
'imposto Prediai e imposto cerricoriaT urbano" de quem

seja proprietário de inóve7 edificado (paga os dojs

'l
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7969, ed. RT., voJ. - I, pá9. 40O). À municipal_idade de
sanio André optou pela tórmu7a 'a- supra.

4. 
^ 

instiEuição do Fundo Monetá.rio
Padrão (FMP) para aLualizaÇão do vaTor do xributo em
função dos verrcimerrtos diferidos não é irregular. I!á
apenas a tentatjva de manutenÇão do vaLor reaf a ser
cobra<to no tributo, indispensáwe] de mantenÇa em função da
elevadd infTação vigenLe. Há a considerar que o imposto é
fixado com baee nos v-a"lores de dezembro de cada ano, para
vigorar r7o exercício subseq,uente, com dilações de
vencinentos em várias patceLas. À rel2resenta tividade do
imposto, segundo a FTanCa cenérica de va.lores venais de
dezenbÍo de cada aüo, por quantidades de tato moneEário
padrão, conversÍveis, ,ros vencime'ttog, peTo equivalente ao
va).or da moeda em curso, se torna modo exc,Iusjve de
,nanutenção da atuaTização do vaTor monetário, não se
vis l un brando qua lqwer i rreguTaridade.

' Àresse 6entido a Àpe7. n. 497.O27-O, de .santo
André, desta 9' Câmara, reTat.or .JuLz Ary Bauer.

Ímprocede, assim, o reclamo, considerando-ae
7egÍtitno o lanÇamento do imposto prediaT territorja-I e
predia). ident i Í icado.

5. No quê tánge às taxâs de Ti,npeza e
segurança, assiste razão ao apeTante.

A Caxa tem por Íaco geÍador a pÍestaÇão eÍetiva
au potencia] de um serviço especÍÍico e divisÍvel aoa
contribuintes. tendo por destjno pessoas certas, como
eÍetivos l>eneficiários- A 7itry>eza pública e a seguranÇa.
genericamenie considerada6, acingem ntimero jrldeterminado

proprieCáÍio ou os proprietários espec i f icamente . A
coTetividadt: é a beneÍiciada, falta a ta.l espécje a
especificidade e dj vi sit, i ) i dade .

Àssjm o exige o art. 145, II, da ConsticuiÇão
Federal. - "taxas. en razáo de do exercÍcio do poder de
po7Ícia ou peTa utifízação, efetiva ou patenciaf, de
serwiços púbTicos especÍÍicos e divjsíveis, prestados ao
conEribuinte ou postos a sua disposição." Àssirn também o
art. 77 do código TribuEário NacionaT.

6. Não obstante <revido o inE)og co e indevidas as
Laxa.s coL)radas, há posaibiTidade de separaÇão das
cobranças, llertinenLe aquela, afastando-se estas, assim

territorial urbarton r)e quem seJa proprieEária de i
não edif ica<Io" (.gjsLerna Tributário da ConstituiÇã

I
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foi admi t ido
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LanÇantentos e cobranças -

Ainda que inexigÍve1 parte do LanÇamento
impuguado, há de ptevaTecer
tributo, nos termos da Súmu-Ia
verbis" o
descabe 8 anu.IaÇâo integral do a|o, devendo o Brário tão-

ÍII
ConcTusivamente, dá-se provimenCo parciaL ao

recuÍso, para ser e,rr parte retormada a r. seÍttenÇa
apelada, apesar de brifhantemente proterida peLo d.
Magistrado, Dr. W^LTER ALEXANDRE MENA, concedendo-se
parciaTtnente a segurança. apenas dando por ioexigíveis as
taxas de Timpeza e segürança, mas considerada vá7ida a
exigêttcia do impcsto prediai e territoriaT.

Presidiu o juTgamenCo, com voto, o .ru.íz OPICE
DLUa e de-le participou o ,fúiz oscÁRLr! o rcoEr,r,BR
{Revisort.' (fls. 394/47o).
Houvé voto vencido apenas no cocant.e à questão relativa ao

eo

521

de

vá7 ida
n. 25

porÇão vá1ida do
desta Corte, " irr

).anÇamento f iscaf ,

extraordinário

r. P'f u ( f 1s . 4a\/ 4t6l .

<luanto à

r nEerpôs

urbana e

l'4assami Ue Koga inEerpôs recursos especial e

MunicípioquesEão referenLe ao I PTU,

recurso exLraordinário no Locantse às Eaxas

de seguranÇa. Desses recursos o especial não

e. quanto aos ext raord i nários, só o foi o

s.ení-lo o do Município, ambos exarninados pelo

de Massamite Koga não o

seguinte despacho:

'Recursos extraoÍdináÍios incerpostos contra v.
acórdào da Egrégia lrona Câmara (f7s. 392-416) , cujo
relaLório 6L' adotá -

No primeiro, i'lterposto pe)70 contribuinte,
a"lega-.se violação aoe arts. 48, 182, 145, par. 7", 75O,
incs. I. ÍÍ e Iv, 156, 5", inc. XXII, 59, 67 e 69, da I'ei
Maior e 97, par- 7", do C6digo 7'ributá.rio Nacional, bem
como dissÍdjo jur I slrrudencia L com as 

^peiaÇões 
467.577-4,

9
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497.46A, 529.413-9, 497.497, 49A.911, 494.922-2, 491
e -191.o)o-7, oriundas desta Corte.

o 5-2

sustenca o recorrente que o Fisco procurou
mascarar a progressividade trjbutária atravég da concesgâo
de isenção, lançando tributo a-l tÍssirro. àssevera que o
Hunicípio de santo 

^ttdÍé 
não editou Pfano Diretor, não

deÍirtiu a funÇão s()ci.-t, dá propriedade e, poÍ issa, o ÍP't'U
não pode ser exigid<.> da forna pretendida pela recorrida-
Àduz que a progressividade vefi expressamente outorgada à
llnião Federal , par"t f i xar al Íquo êas em re.laÇão ao inposto
§obre renda e outlos Proventos de quaTquer nacureza.
Af i,.ma gue o prirrcÍpio da capacidade contributiva é
plendmente exercido em ânblto federaf, não compet indo à
Municipalidade praticá-1o. Ressalta que o íato gerador do
imposco é a propr.íedade ou donínio, não sendo aceitáveL
qualquer disposiçâo, qúe venha criar discinÇão entre os
contr jbuintes. sa-l jeDtá que fixar um va)or de tributo,
eguivalente ao valor )ocativo, ou ao pagamento de uma
prestaÇão mensaf de una casa. é compefir a praprietário a
desfazer-se do bem ou abrir mão de 7ua mantenÇa para pagá-
-lo. 

^sseyera 
que a tt ibucaÇãa imPosta, por confiscatória'

víola o patrimônio do contribuinte. incidindo direto sobre
o seu direito de propriedade, faco esse que deve ser
repugnado peTo Poder Judiciário. Àrgumenta que para a
regulanertaÇão da aplicaÇão de penal idade. por não
obsetvância da furtção .socja.l , impõe-se a ediçào de lei
f e.Jetal, que até o momento taL procedirneítto ainda não se
efet.ivou, Lembra que a recorrida praticou uma maioraÇáo da
carga tributária, ucifizando-se d<, Portaria. sem que
iiouvesse permissão do legialativo para tanto- 

^mpa(a 
sua

cese ern I iÇões dout-t jnárias.
No segundc>, interposto peTa Prefeitura de santo

À)tdré, afega-se violdção aos arts. )45, inc- lI, 77 e 79
do Código Tribut,rrio Nacionaf, bem como dissídio
jurisprudencjal com o Recurso Especiaf 10.142-0-SP.

Sustenta a Íecorrente, anparada em ) ições
douttinárías, que a taxa vefi a ser um tr.ibuto cuja
obrigação Lem por faLo gerador, uma sicuaÇão dePendente da
atividadc} estatdl esl)ecÍfica, dirigida ao contribuinte,
seja em razão do etxercício do poder de poJícia, sej:r em

razão da ucilização, efetiva ou potencial , de um serviço
pút>tico especÍfico e divjsÍvel, prestado ao contribuinte
ou posto a sua disposjção' As:;evera, nesse passo, ser
totaJrnente consticucional. a cobrança peia Municipalidade

10
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de Santo Àndré, das caxas *gub examen". Àduz gue o
cle I inpeza públic.r tem por tinaiidade prec{pua, :1

I impa a área da cjdade, uti lizando o:: munícipes, de nodo
efetjvo em caráEey poLencial. desta menÇionada atividade.

^fitma 
que, com relaEão à taxa de seguranÇa, a Lei

Estaduaj n. 684/75, autorizou o Poder Executivo a celebrar
contênios con os municípios. sobre os serviços de
bombeiros, sendo Çerto que, mesmo sendo anp)as as
atividades prestadas a nÍvel de sregurança pública, o
serviço ex.iste e e--tá a disposição da população. Ressa]ta,
ne9Le parLicular, que, se os àabitantes utilizam ou não
destes serviços, en nada influem Para a cobrança fisca),
já que o serviqo é rlocenciáI.

,vo gue se refere ao prineiro recurso, viável a
abertu(d da i ns t ân<'i a sup<:rior-

"r\b iniLio". alerte-se que asserlivas de ofenga
a lei federal ou de d.íssÍdios jurisprudencial, nào servem
de suporte à interposiqão de recurso extraoídinário-

Oudnto à matéria de Íundo, í.m que pese o
respàitáve.l posicionanento adotado pela douta câmara, não
fienos coetantê a tese deduzida nag razões recursais.

!sto porlue, afigura-se inegáve1 que a lei do
Município de .9ânto 

^rtdré, 
ao jrstjtujr a progressieidade

dd a)íquota baseada na área do imóvef, Por meio de
descon to-q gradativos, o íez por presumi r a maior
capacidade contributiva do sujeito passivo a conferir a um

t.ibuta real, uua personal ização ilegítima, gue
descãracteriza juridicanerrte o adicionai progreseivo.
DeÊga foífia, inexiste dúvidae acerca do fato de ter aido
transformada a propriedade imobiliária en utn ôaus para o
seu proprietário, desvincúlando-se da funÇão êocial, a
qual informa o perrnigsivo do art. 156, par. 1", da
Consaituição Federal - v'ale dizer, ainda, que o lP?'U, ao
5er institúÍdo, Led por etscoPo primeiro, atende. a
t inaliddde eocial e nào somente de arrecadaÇào.

Por outro lado, vale dizer que a questão
referente à indexação do tributo, por vaTores êtc.ina da
inÍlação oo perÍodo, por neio de po.taíia, enseia o
reexamê de ptova, o qúe é vedado pe)o enunciado da sútnuia
279 do süpremo lrjbu,tal Federal.

No concetlterte ao segundo recurs<>, at igura-se
desaconse.l háve I a nênifestaÇão da cor|-e superior.

*Àb initio", alerte-se que assertivae de ofensa
os dtsposi tivos de lei federal e de ocorrência de dissenso

11
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prexoriano, não ^ser vem de suporLe â jnterposig
ré curso ex i. raord í n,í r io.

o

Ouatrco à quescão dag tdxas. impende transcrever
crecho do v. aresto l)roferido na ÀpelaÇão 494.24 1-2/ol. o
qual reproduziu pàJestra realizada perante a Assaciaçâ<)
dos AdvoqaCos de sãô PâuIo, 'in verbis":

'À-líár, guarrto àg dcua-ír Êtxâ! cobrrdaa. cuúPre
aq.ul sr.Iierttrr quê eÃ I2!-Iestra r?aTTzada
perantc . Àraocl,çío do, Advogadd, de SiIo Pau-lo
eobra o te',.d, àI{AURY ÍEÍ'O, ct tão 'fu!z doate
fÊibúIia!, salienÊou.'
'i.o partlculrr, tlvêDor r oportu.D.ldàdê dc
dceldlr <yue a 'Êérxr d. 7lttpez, ptib)lca', t
'tata de lial>eza c eoncervação de viaa e
logtadouros pribllcoc' c t 'Êõxô dc preveação e
cora.batê a sinrsEtoa'. dão, ,rnl,l fê, tú&érc üe
iTegals, pôrgu., nâo .tÊêndêlt aor trqljírítgtt dt
espec!f,icidadc c diwl. oibl I idade . São oE

. tcttlços gera!-s r:o, quart aão ec vJrurlir! o
earáter coit.uprcacacío,al do tílbuto
erpêcífico c rrlncuJ.ado. os tarv!çot grcra-l s 'ut
unlverei', deven ucr ruPortado! pclr
rrrecadação dc TÍ!.poator. SoDeDEe, ol cerw!çoc
espccíiicos c dlwltÍvels, 'uE '7,:g1al!', 

podea
Bêr êustÇadot p.I., taxaa' (Apclação n.
119.635-o, 1' câmara, nclàto! À,íÀURY IEfro)-"
De rígor deixar consignado que, enseja dúvidas

a respei co da taxà de gegurança quanto do PodeE PúbJico
arrecadador. conforme inúmeros iuigados desta Casa de
JustiÇa, se a)udido trjbuto for referente aos setviços de
bomlseiro, tal táxa seria devido ao EsLado e não ao
Município, porque cabe ao primeiro a manutençâo de
respectivo serviço, sendo certo que o Corpo de Bombeiros
presta uma atividade pública geral, portanto ifldivisível '
já que colocada ao alcance de toda coletividade.

Destarte, tem-§e pois, por inatacados o6

Posto is.;o, detiro c> primei ro re'cut!;o
..xlrdordinário e indefiro o segurrdo. " (fls. 5B)/586).

12.
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leserto por falta de preparo {fIs.
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6la/619,3ssi'n se
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dê Massamite Koga foi jutgado

593), e o do MunicÍpio de Santo

do provimento de agravo.

r:epúb l ica:

À f ls- mani festa a Procuradoria-Gera1 da

"Tra êa - se de recurso extraordinário efi que
djscutjda á constitucionalidade da progressividade do
lmposto sobre Propriedade Territorial e Predial Urbano -

|PTU e das Taxds de serviços llrbanos, em face dos ãrts.
]a2 e 145, respectjvàmente, aÍrúos da Constj tuigâo Federal.

Esse Caiendo supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE n- 153.777, Relator para o acórdào o
Mjnjstro lloRElRA ÀL!r'ES, pa<:if lcou o ertendjmênto no
9entido de que a progreesividade do IPTU só é adnisoÍve7,
em tdce da constituiÇão l:ederal , para o fim ext.rd-fiÇcal
de dssegurar o cúmp. imento da funçáo aocial da propriedade
defirtido no art. Js2, § 2", da Carta Pofítica.

À respeiLo do segundo tributo, essa Co)enda
Corte, e'It decisão ?toferida no RE n. 204.827, Re1.: Min-
l LMAR cÀtvÀo, aÍitnou a ínconstitucionalidade dá§
menqionadas taxas guatldo íá) e.lemento.s componentes da base
de cálculo do I PT|J iutegrarem suâg bases de cálculo e (b)
serviÇog inespecíticos, não mensuráveis e jnsuscetÍveis de
serem referidos a deLerminado contribuinLe. cons|ituíreÍn
§eu.s fatos geradores -

Assim, opina o MrNtsTÉRlo PÚBt,Lco FEDÉRAI' pelo
desprov imento do rec so-"

É o r e]'atório.

1l

"C
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o SENIIOR T IXISTRO UOREIRÀ Àr,VES - (Rcl.ator):

i. o Plenário decta côrte, ao julgar o RE 2o6.'7-t1, relativo

f.ambém às mesmâs Leis Ínunicipais ns. 6.58O/99 (quânto à taxa de

,impeza urbana que diz respeito à remuneração dos serviços de coleta

.le lixo domicil iar e de liÍnpeza das ruas) e 6.145/85 (quanLo à taxa

,le segurança que se destina à xranutenÇão dos serviços de prevenção e

-'xLtnÇão de incêndios), decidiu que era j.nconstituciona.L a primeira

.lessas taxas (e declarou a .i.nconslitucionalldade doa artigos l" e

I. "a". e II, "a" e "b-, da ciEada Lei municipal n. 6-'ao/a9l ,

r.ras conscitucional, e portanto exigível, a segunda.

.'.. Em fàce do êxposto, conheço do presence recurso na parLe

,elativa à taxa de segurança, e nela lhe dou provimento-

/mebh

14

eolo

voTo
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d() recu rso
nOS termos dO

REcuRso ExrRÀoRDrNÀR Ío N. 22g.232-l

EXTRÀTO DE ÀTÀ

: sÃo pÀULo
: MIN. MOREIRÀ ÀLVES
: MUNICÍPTO DE SÀNTO ÀNDRÉ: MÀRIÀ LÚCIÀ FERRÀZ DE CÀRVÀLHO: MÀSSÀ.ttITE KOGÀ
: EMILIO ÀLFREDO RIGÀMONTI E OUTROS

PROCED.
RELATOR
RECTE.
ADVDÀ .
RECDO .

ÀDVDOS.

Decisão: A Turnra conh<:ceu, em pârLe,exLraordinário e, nessa rJârrê r]"'- ,r^.. __voro do Reraror. r"à"i;:. iil'i;.,ili roo:"r, :i;0T1"".",

presidência do MinisLro Moreirâ Àlves.os t4inisr-ros Sydney Sanches, Septf .,eáa-!e.a".,.",MinisLra Ellen cracie.

Ba':ista-

Presentes à Ses sào
flmar Galvào e a

Subprocurador - ceral da República, Dr. wagner NaEal

as Duartei Coordenador
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PODER I.EGISIÁ'IIVO

coMrssÃo DE coNSTrTUrÇÃo, JUST|çA E REDAÇÃO

REFERENCIA: Projeto de Lei Complementar no.02212O10.

INTERESSADO: Prefeito Municipal Dr. Antonio Naufel.

ASSUNTO:

RELATOR: Francisco Sales Gabriel Fernandes.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, cujo

objetivo é de instituir a Taxa de Serviços de Bombeiros, visando a

prevenção e extinção de incêndios, buscas e salvamentos e prevenção

de acidentes no l\íunicÍpio de Mococa. A taxa tem como escopo o cálculo

em função do custo do serviço, rateado proporcionalmente entre os

contribuintes, em razão da carga de incêndio de cada imóvel situado no

Município de l\/ococa.

t lrflg,{u!

lnstitui a Taxa de Serviços de Bombeiros e dá
outras providências.
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Quanto ao projeto de Lei Complementar em

questão tenho algumas considerações a tecer, senão vejamos:

Primeiramente tenho entendimento de que a

iniciativa quanto a propositura do projeto de lei em questão e cabível

somente ao Estado-membro por força do que dispõe o art. 144, inciso V

da Constituição Federal e pelo que dispõe o art. 139, da Constituição do

Estado de São Paulo que assim dispõe:

"Att. 144. A segurança pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida para

preservação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio, atraves dos seguintes

órgãos:

V- polícias militares e corpos de bombeiros militares."

"Art.l39. A Segurança Pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida

para a preservação da ordem pública e

incolumidade das pessoas e do patrimônio.

?êlo

(

ll

Dr!! rw
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§í1 O Estado manterá a Segurança Pública por

meio de sua polícia, subordinada ao Governador

do Estado.

§2o. A polícia do Estado será integrada pela

Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de

Bombeiros.

§31 A Polícia Militar, integrada pelo Corpo de

Bombeiros é força auxiliar, reserva do Exército."

Alem do que, mister relembrar que aos lVunicípios

é permitida somente a constituição da guarda municipal.

Bem como, é oportuno frisar que existe lei

Estadual que permite que o Corpo de Bombeiros pode firmar convênio

com os Municípios para manter a prestaçáo dos serviços.

Portanto se o Município tivesse cumprido com sua

parte do Convênio não precisaria estar agora onerando injustamente a

população.

Alem do que, não se trata de serviço

específico e divisível, motivo pela qual o assunto em tela ainda é

amplamente discutível no STF e nos Tribunais superiores.

e;,-K)
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A VISTA DE TODO O EXPOSTO, relato ser contrário

projeto de Lei Complementar pelos motivos acimaao proposto

mencionados.

Sala das Comissões, 20 de Dezembro de 20'l 0.

Francisco S Gabriel Fernandes

membro

o
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PROTOCOLO

REQUERIMENTO

Os Vereadores que o presente subscrevem, após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em

vista a urgência da matéria, requerem a rcalizaçío de uma Sessão Extraordinária, logo após a realizagão da presente

Sessão, para deliberar: em fase de 2". Discussão sobre a seguinte propositura:

para a seguinte matéria:
l- Projeto de Lei n".128/2010, de autoria do Prefeito Municipal Antônio Naufel, - Autoriza o

GRSa§sE'rldeF,suüüea§ãb rsooíá;l., qoe, 'espdciÉ'l'õH.r,êrráá'i-óUtAà'S ilrôvidãiiêias.
2- Projeto de Lei n".12912010, de autoria do Prefeito Municipal Antônio Naufel- - Autoriza o

Chefe do Poder Executivo celebrar convênio com a Associação de Assistência Clínica Estudos e Pesquisas do

Portador de Necessidades Especiais de Mococa-AACEPONE.
3- projeto de Lei n..130/2010, de autoria do Prefeito Municipal Antônio Naufel. - Autoriz a

Prefeitura Municipal de Mococa a celebrar convênio com as Obras Sociais da Paróquia de Santa Luzia objetivando

no acompanhamento técnico, administrativo e financeiro da execução de rnedida socieducativa de liberdade

assistida para o desenvolvimento do trabalho, com vistas â garantir o atendimento ao adolescente autor de ato

infracional e sua família, em conformidade com os aíigos I l8 e I l9 do Estatuto da Criança e do Adolescente e ao

atendimento e acompanhamento de adolescentes inseridos nas medidas socioeducaliva de Prestação de serviços à

comunidade, em conformidade com o artigo I l7 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
4- Projeto de Lei Complemenrar n'2212010, de autoria do Prefeito Municipal Dr. Antônio

Naufel.- Institui a Taxa de Serviços de Bombeiros e dá outras providências.

5- Projeto de Lei n"066/2010, de autoria da Vereadora Débora Soares Perucello Ventura.-

Dispõe sobre a criação do Cadastro Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência no Município de Mococa -
CAMPED,

6- Projeto de Lei n"089/2010, de au a Soares Perucello Ventura.-

Dispõe sobre a instalação de lixeiras para a coleta de li untos comerciais, conjuntos

residenciais e praç as no ârnbito do Município de Moc
7- Projeto de Lei n'll7/2010, tônio Naufel. - Altera a lei

dar nova redação ao incisono.3.134, de l7 de dezembro de 2002, para acresc

V artigo 3'.
8- Projeto de Lei n"l19/2010 nlônio Baisi - Institui no

Calendário Oficial do Município o EVENTO SHEK

o Venerandq Ribeiro ro de 2010

alcos

o Batista M

t{i

Número

3803

Data

,o áolo

Rubrica

Çt sco

DESPACHO

APRO

SIDENIE
FRA

Sa la das SessÔe

c NDIDO

EMENTA
Requer convocação de Sessão

Extraordinária para aprovação de matéria que

especifica.

da Vereadora Dé

reciclável, nos prédios,
a e dá outras providências

autoria do Prefeito Municipal
tar os incisos V a Vill ao artigo

H

de autoria do Ve

Rai
Verêador

Verea
tÍl §
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2" t-'t,nÍooO45" SESSAO ORDINARIA :

20 DE DEZEMBRO DE 20IO

: 20F100

MAIORIA ABSOLI.]TA
: PROJETO DE LEI COMPLEMENTA R N'022/201 0

I" DISCI]SSAO

' lj 5120 r 0

("
Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

VOToS

VER-EADORES

ADILSON,\PARECIDO GUISSO

ARES PERUCELLO VENTURADEBORA SO2-

J. EDUARDO ANTONIO BAISI

FRANCISCO CARLOS CANDIDOI

FRANCISCO SALES GABRIEL FERN ANDES)

JOAO BATISTA6-

7 I]RANCiSCO RIBEIRO.IOS

MARCOS DANIEL VICENTE8-

ORLANDO S. HONORATO SOBRINHo9-

RAÍMI]NDO DONIZETE ACACIOt0-

ryry E

ô

" Secretária
P^-\t ltG

VOTACÃO NOMINAL

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
M,{TERIA
TURNO
PROCESSO

RESULTADO

Ll

l-

MARTINS

fOTAL:::::::::::::::::::::::::::
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SESSAO
DATA
HORÁRIO

QUORUIvÍ
MATERIA
1'URNO
PROCESSO

Câmrara N4[umieipan de Nnococa
PODER LEGISLATl\'O

VOTAÇAO NOMINAL

: 18" SESSÀO OROTNÁRIa - Z" pt,RÍO»O

: 20 DB DEZEMBRO DE 2010
: 20H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO Dt, LEI COMPLEMI]N fAR N"022l2OI O

2'I)ISCUSSÃO
E bgl:u l0

bVotos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

3

VOTOS

VEI{EADORIS
I ADILSON APARECIDO GUISSO

') DÉBORA SOARES PERUCELLO VENTURA

J- EDUARDO ANTONIO BAISI

.l- FRANCISCO CARLOS CANDIDO

5- FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDI]S

6- l[[e sAilsrA MARnNg

JOSE FRANCISCO RII]I]IRo7-

8- MARCOS DANIEL VICENTE

o ORLANDO S. HONORATO SOBRINHO

10- RAIMUNDO DONIZETE ACACIO

TOTAL:: (,
./7
) L

lc

I'S rta
/- lu tlqJa

RESI,IL'I'ADO

I

\Sr"L'.!6r

[Zõrl 
nlnro f rt st:: r'c
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Mococa,2l de dezembro de 2010

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

autona doVereadorEduardoAntônioBaisi-aprovadoemsessãoextraordinária)
7- Autógrafo r"ll7l20l0, referente ao Projeto de Lei n'l 28/2010. (de

autoria do Prefeito Municipal Dr' Antônio Naufel - aprovado em sessão extraordinária)

8- Autógrafo n"l18/2010, referente ao Proj eto de Lei n'12912010. (de

autoria do Prefeito Municipal Dr. Antônio Naufe l- aprovado em sessão extraordinária)

9- Autógrafo n"l19/2010, referente ao Projeto de Lei n'130/2010' (de

autoria do Municipal Dr. Antônio Naufel - aprovado em sessão extraordiniiria)

Respei

FRANCI CÂNoI»o
te

Exmo. Sr.
Dr. Antônio Naufel

Prefeito MuniciPal de

Mococa

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodom,26 - Centro - CEP 13.730-047 - Mococa -SP

Telefone: (19) 365ó-0002 - Email: camaramococa@yahoo.com.br

Anexamos para as devidas providências, cópia do expediente aprovado

por esta Casa, em sessão realizaàa no dia 20 de dezembro ultimo' constando de:

1- Autógrafo n"111/2010, referente ao Projeto de Lei Complementar

n 02212010. (de autoria do Prefeito Municipal Antônio Naufel - aprovado em sessão

extraordinária)
2-Autógrafon.|72l20l0,referenteaoProjetodeLein.066/2010.(de

autoria da vereadora Débora soares Perucello ventura - aprovado em sessão extraordinária)

3-Autógrafon"113/20l0,referenteaoProjetodeLein.0S9/2010.(de
autoria da Vereadora Débora soares Perucello ventura - aprovado em sessão extraordinrtia)

4-Autógrafon"Il4l2}l},referenteaoProjetodeLein.0g6/2010.(de
autoria do Prefeito Municipal Antônio Naufel - aprovado em sessão ordinaria)

5- Autógrafo n'1 15/2010, referente ao Projeto de Lei n"llTl2010 (de

autoriadoPrefeitoMunicipalDr.AntônioNaufel.aprovadoemsessãoextraordinii.ria)
6.Autógralon"l16/2010,referenteaoProjetodeLein.l19/2010.(de

Protocolo N
Entrâda e

ucrÀ No Setcr

www.cnrnaÍamococa.sp.gov-br

t

Offcio n"1.505/2010-CM.
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I'ls I

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"022l2OIO

Institui a Taxa de Serviços de Bombeiros e dá outras
providências.

Artigo l'. Fica instituída a Taxa de Serviços de Bombeiros,
que tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de serviços prestados ao

contribuinte, ou postos à sua disposição pelo Corpo de Bombeiros no Município,
através de Convênio.

Anigo 2" . O custo do serviço será rateado
proporcionalmente entre os contribuintes, em razão da carga de incêndio de cada

imóvel situado no Município.

Artigo 3'. São contribuintes da Taxa:

I - os proprietários, o titular de domínio e o possuidor a

qualquer título, de imóvel situado no território do Município de Mococa;

II - o contribuinte, pessoa fisica ou jurídica, das taxas de

poder de polícia.

residências
Municipal.

Parágrafo Unico - Sâo isentos da cobrança da Taxa, as

unifamiliares que possuírem isenção prevista no Código Tribuuirio

Artigo 4'. A base de cálculo da Taxa e a carga de incêndio
de cada imóvel, medida em Megajoule (MJ).

Parágrafo lo - A carga de incêndio será determinada pelo
produto da carga de incêndio de cada imóvel, constante da Tabela do Anexo I desta

Lei Complementar, pela área construída do imóvel.

b5{

AUTOGRAFO N"lII DE 2OIO.

é/^{
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AUTOGRAFO N'III DE 2OIO.
PROJETO DE LEI COMPLEMI,NTAR N'022/2010

Parágrafo 2" - As atividades que armazenam liquidos

combustíveis e/ou inflamáveis cu-ias ocupações nào constem na Tabela anexa terão a

sua carga de incêndio determinada pela quantidade de combustível armazenado,

expressa em Megajoules por quilo (MJ/kg), na base de um litro por um quilo.

Parágrafo 3" - Os postos de revenda de gás liquefeito de

petróleo (GLP) terão a sua carga incêndio determinada pela quantidade de

combustível armazenado, expressa em Megajoules por quilo (MJ/kg). na base de um

litro por um quilo.

Parágrafo 4o - Os terrenos vagos terão a sua carga de

incêndio determinada pelo produto da carga de incêndio específica de cobertura

vegetal, constante da Tabela do Anexo I desta Lei Complementar, pela área total do

imóvel.

Artigo 5'. O valor da Taxa corresponderá ao produto da

carga de incêndio de cada imóvel pelo fator de cobrança.

Parágrafo Único - O fator de cobrança será de:

I - R$ 0,00035 para ocupações de risco baixo;

II - RS 0,00065 para ocupações de risco médio; e

III - RS 0,00085 para ocupações de risco alto'

Artigo 6", O contribuinte das Taxas de Poder de Polícia,

poderá requerer desconto do valorjá pago, conforme o parágrafo l" do artigo 4o

desta Lei Complementar, proporcional a área ocupada pelo imóvel'

Artigo 7'. Os recursos arrecadados com a l'axa instituída

por esta Lei Complementar serão aplicados exclusivamente para custear as despesas

do Corpo de Bombeiros do Município.

Complementar, os

especíÍica ern:

Artigo 8". Para os

imóveis sào classit'icados

efeitos
quanto

da aplicação
à sua carga

desta Lei
de incêndio
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AUTOGRAFO N'III DE 2010.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'022/2010

I_
específica de até 300 MJlm';

Risco baixo: ocupações coln carga de incêndio

II - Risco médio: ocupações com carga de incêndio
específica acima de 300 MJ/m'?e de até 1.200 Mllm2;

III - Risco alto: ocupações com carga de incêndio
específica acima de 1.200 MJ/m'?.

Tabela anexa,
similaridade.

Artigo 9'. Os imóveis cujas ocupações não constarem da

devem ter sua carga de incêndio específica determinada por

Artigo 10. A Taxa de Serviços de Bombeiros será lirnitada a

valores máximos anuais, relacionando sua carga de incêndio a sua classificação de

ocupação, conforme Tabela do Anexo II desta Lei Complementar.

Parágrafo lo - Para os imóveis residenciais em que o cálculo
da relerida taxa não atingir R$ 8,00 (oito Reais), fica estipulado este como sendo o

valor anual mínimo, para lançamento e posterior cobrança.

Parágrafo 2" - Para os imóveis não residenciais em que o

cálculo da referida taxa não atingir R$ 40,00 (quarenta Reais), fica estipulado este

como sendo o valor anual mínimo, para lançamento e posterior cobrança.

Artigo 1 I - A Taxa de Serviços de Bombeiros poderá ser

lançada isoladamente ou em conjunto com outros tributos municipais,, devendo, neste

caso, constar obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada um.

ArÍigo 12 - O pagamcnto da Taxa poderá ser feito de uma

só vez ou parceladamente, conforme previsto em regulamento, nos respectivos

vencimentos e locais indicados nos avisos-recibo, indexando-se as prestações na

forma cabivel nos terrnos da legislação e norrnas pertinentes.

ficará sujeito a:

Artigo 13. O contribuinte que deixar de recolhcr a taxa

2t17- +
Fr-í
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AUTOGRAFO N'lII DE 2010.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"022l2OIO

| - atualização pelo indexador estabelecido na legislaçào e

norÍnas municipais pertinentes;

II - multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor do débito;

III - juros monetários à razão de 1% (um por ccnto) ao mês,

incidente sobre o valor do débito devidamente indexado;

IV - não renovação do alvará e/ou licença de

funcionamento, nos casos de imóveis não residenciais.

Artigo 14. Os recursos arrecadados coffl a taxa serão

contabilizados em créditos orçamentários próprios.

Artigo 15. Os valores constantes nesta Lei Complementar

serão atualizados anualmente, conforme disposto na legislação vigente'

Artigo 16. Esta Lei Complemcntar entrará cm vigor na data

de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de l" de janeiro de 2011,

revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipa I de Mococa, 2 ezembro de 2010.

FRANCI CANDIDO
te

^Qilr-"*.
P.tt '/,.í*-

,<2 /€cult z.;
EDUARDO ANTÔNIO BAISI

2o Secretário
DEBORA S RES PERUCELLO VENTURA

1'Secretária

tJ-,
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Ânexo I da

Lei n" 12010

CARGAS DE INCÊNDIO ESPECÍFICAS POR OCUPAÇÃO

Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

Residencial

4!qLu-entos estudantis 300
A artamentos 300
Casas térreas ou sobrados 300
Pensionatos 300

Sen iços de
hospedagem

Hotéis s00
Motéis 500

^ art-hotéis s00
Comercial varejista,

Loja
Açougue 40
Antigúdades
Aparelhos eletrodomésticoi J00
Aparelhos eletrônicos 400
Armariúos 600
Annas 300
Artigos de bijuteria, metal ou
vidro 300

Arti de cera 2100
Artigos de couro, borracha"
e ortivos 800

Automóveis 200
Bebidas destiladas 700
Brin uedos 500
Cal OS 500
Couro, arti os de 700
Drogarias (incluindo
de itos 1000

rtes, arti os de 800
Ferr 2 c0
Floricultura 80
Galeria de uadros 200
Joalheria 300

tf-

L'

700
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Livrarias 1000
Lojas de departamento ou
centro de compras
Sho

800

Máquinas de costura ou de
escritório 300

Materiais de co 800
Materiais fotográficos 300
Móveis 400
P larias 100
Perfumarias 400

Ocupação/Uso Dcscrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

Comercial varejista,
Loja

Produtos têxteis 600
Relo oanas 600
Supermercados 400
Tapetes 800
Tintas e vemizes 1000
Verduras frescas 200
Vinhos 200
Vulcanização 1000

Serviços
profissionais,

pessoais e técnicos

Agências bancrlrias 300
Agências de coneios 400
Centrais telefônicas 200
Cabeleireiros 200
Co adora 400
Encademadoras 1000
Escritórios 700
Estudios de rádio ou de
televisão ou de fotografia 300

Laboratórios químicos 500
Laboratórios (outros 300
Lavanderias 300
Oficinas e1étricas 600
Oficinas hidráulicas ou
mecânicas

Pinturas

Processamentos de dados 400

I

200

500

!
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Educacional e

cultura física

Academias de gilástica e
similares 300

Pré-escolas e similares 300
Creches e similares 300
Escolas em 300

Locais de reunião de
público

Bibliotecas 2000
Cinemas , teatros e similares 600
Circos e assemelhados 500
Centros esportivos e de
exibi ao 150

Clubes sociais, boates e
similares 600

Estações e terminais de
assâ elros 200

Exposições 300

200
Museus 300
Restaurantes 300

Serviços
automotivos e
assemelhados

Estacionamentos 200
Oficinas de conserto de

300

Postos de abastecimento

200

Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

especifica
em MJ/m2

Serviços de saúde e
trnstitucionais

Asilos

Clínicas e consultórios
médicos ou odontoló glcos. 200

Hospitais em geml 300
Presídios e similares 100

artéis e similares 450

Industrial parelhos eletroeletrônicos,
foto cos, cos 400

Acessórios automóveis 300
Acetileno 700
Alimen tação 800
Aço, corte e dobra, sem

40

Igrejas e templos

veículos e manutenÇão

(com tanque enterrado) 300

Hangares

3s0

pintura, sem embalagem

v



Flsn.o_J.@_ O
Proc. tr5

Artigos de borracha, cortiça,
couro, feltro, es uma 600

Artigos de argila" cerâmicã
ou porcelanas 200

Artigos de bijuteria 200
Artigos de cera 1000
Artigos de gesso

Afii s de madeira em eral 800

3000
Artigos de madeir4
impregnação

Artigos de mármore 40
AÍigos de ryetal, forjados
Artiggs de metal, fresados
Artiggs de peles 500
Artigos de plásticos em geral 1000
Arti de tabaco 200
Artigos de vidro 80
Automotiva e autopeças
(exceto pintura) 300

Automotiva e autopeças
(pintura) 500

Aviões 600
Balanças

Barcos de madeira ou de
lástico 600

Barcos de metal 600
Baterias 800
Bebidas destilada 500
Bebidas não alcoólicas 80
Bicicletas 200
Brinquedos 500
Café (inclusive tonefação) 400
Caixotes barris ou pallets de
madeira 1000

Calçados 600
intarias e marcenarias 800

Cera de olimento 2000

/

80

80

200

300
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Ocupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

especíiica
em MJ/m2

Cerâmica 200
Cereais i 700
Ce AIIAS 80
Chapas de aglomerado ou

300

Chocolate 400
Cimento 40
Cobertores, s 600
Colas

Colchões (exceto e 500
Condimento s, conseryas 40
Confeitarias 400
Co elados 800
Cortiça, artigos de 600

700
Couro sintético 1000
Defumados 200
Discos de música 600
Doces 800
Es AS 3000
Estaleiros 700
Fariúas 2000
Feltros

Fermentos

Ferragens 300
F S 600
Fibras sintéticas 300
Fios elétricos 300
Flores artificiais 300
Fomos de secagem com
grade de madeira 1000

Fonagem 2000

2000
de metalFundi 40

Galpões de secagem com
de madeira 400

Industrial

Galvano astia

compensado

800

Couro, curfume

600

800

Frigoríficos

200

r
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Geladeiras 1000
Gelatinas 800
Gesso 80
Gorduras comestíveis 1000
Gráficas ( acotamento 2000
Gráficas ) 400
Guarda-chuvas 300
Instrr:mentos musicais

0cupação/Uso Descrição
Carga de incêndio

especíÍica
em MJ/m2

Industrial Janelas e portas de madeira 800
Jóias 200
Laboratórios farmacêuticos 300
Laboratórios químicos 500

600
Lâmpldas 40
Latas metálicas, sem
embalagem 100

Laticínios 200
Malas, fábrica 1000
Malharias 300
Máquinas de lavar de costura
ou de escritório 300

Massas alimentícias 1000
Mastiques 1000
Matadouro 40
Materiais sintéticos ou

lásticos 2000

Met4lurgica 200
Montagens de automóveis 300
Motocicletas 300
Motores elétricos 300
Móveis 600
Olarias 100
Oleos comestíveis e óleos em
geral 1000

Padarias 1000
Papéis (ac abannento) 500

600

Lápis

/
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Papéis (pleparo de celulose) 80
Papéis (procedimento) 800
Papelões betuminados 2000

!g.pglQ". ondulados 800
Pedras 40
Perfumes 300
Pneus 700
Produtos adesivos 1000
Produtos de adubo químico 200
Produtos alimentícios
(expedição) i 000

Produtos com ácido acético 200
Produtos com ácido carbônico 40
Produtos com ácido

_llgrg4ico
80

Produtos com albumina 2000
Produtos com alcatrão 800
Produtos com amido 2000
Produtos com soda 40

2000
Produtos graxos 1000
Produtos refiatários 200

Ocupação/Uso

Industrial Rações 2000
es balanceadas 800

Re1ógios

Resinas 3000
Resinas, em placas 800
Roupaq s00
Sabões 300
Sacos de papel 800

§acos de juta 500
Serralheria 200
Sorvetes

Sucos de fruta
Tapetes 600
Têxteis em (tecidos 100

?roduÍos de limpeza

Descrição
Carga de incêndio

específica
em MJ/m2

300

80

200

N
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Tintas e solventes 4000
Tintas e vernizes 2000
Tintas látex 800
Tintas não-inflámaveis 200
Transformadores 200
Tratamento de madeirà
Tratores 300
Vagões 200
Vassouras ou escovas 700
Velas de cera 13 00
Vidros ou lhos 200
Vinqgres 80
Vul ao 1000

Diversos

Cobertura vegetal - tenenos
vagos 150 MJ/m2

Gás uefeito de leo 47 MJ
Destilados _ 30 MJ/kg
Estação de controle e depósito
de leo e diversos 47 MJlkg

Gasolina 44Mt.
4l

Querosene 29
Metanol 20 MJ,&g

3000

Oleo diesel
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Anexo II da

Lei n' t20t}

LIMITE ANUAL MÁXIMO DE COBRANÇA DA TÁXA DE SERVIÇOS DE
BOMBEIROS

CLASSIrICÀÇÃO

RISCO

RESIDÊNCIAS
E

TERRENOS

COMÉRCIO
e

DEPÓSITOS
INDÚSTRIA DEMAIS

SERVrÇos

BAIXO R$ 100,00 R$ 100,00 R$ s00,00 R$ 100,00

MEDIO R$ 200,00 R$ 750,00 R$ 200,00

ALTO R$ 300,00 R$ 1000,00 R$ 300,00

I
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